
TVR N.O 79, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 4 051201 2 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1073, de 
11 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão - ACBR a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Bom Jesus da Penha, Estado de 
Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n q  O 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria n" 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n" 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n" 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
- - 

-Esperança Viva DistTíto 30 ASSiiri - ASRCEV,rio municíp"io de Bma aos BüjeF- MTJ- 
8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 
9 - Portaria n" 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 

Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 
10 - Portaria $ 7 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 

Costureiros(as) do Município de ItabaianinhaISE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria n" 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Místico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n q 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nV90,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n q l 6 ,  de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria 11-22, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11-23, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria 11935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria 11937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria 11948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
- ---- Comunitária Cidadania FM;no município de Passo-Fundo-= RS;- - - 

- - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  .073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n" 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI ; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nq.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nq.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  -23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria nq.374,  de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de ma r ç o  de 2012. 



Brasília, 12 de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - 
ACBR, no Município de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.00480212010 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do Cj 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N X  O 7 3 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Coi~iunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 11" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo li0 53000.004802/201C., resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - 
ACRR, com sede na Rua Antônio Teodoro Neto, 11" 1 - Bairro Nossa Senhora da Penha, Município de 
Bom Jesiis da Penha, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão coniunitiria, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqiientes, seus regillameiitos e normas complementares. 

Art. 2' A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado ilils 

coordei~adas geográficas com latitude em 21" 01' 08" S e longitude em 46" 30' 55" Q7, utilizando :i 

Eregiiência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do Q 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execuçiío do serviço. ein 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 'de publicação do ato de delibera~ão. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 2adata.de sua publicação. 

Ministro de Est 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente. 



PORTARIA 1 - C 90 

Processo Administrativo no 53000.004.802110 
I 

Art. 1" - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR 

I Sede: Rua Antônio Teodoro Neto - n." 11 - Bairro Nossa Senhora da Penha 1 

1 ~Wunicípio: Bom Jesus da Penha 
t 

I~oordenadas: Latitude em 21° 019 O$"$ e Longitude em 46O 309 55'>W/ 

1 Estado: MG 

I~re~uência: 87,9 ~ h d  

Número de Volumes: 1 

1 

Ism - Relatúrio Final - Processo no 53000.004.802/10 - Local: Bom Jesus da PenhaJMG Página 7 de 7 



I 

ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO --.. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA ,P- ,p9; GJ,. .-<, " , /  c :' ." *::. 

.-- 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, *o:. 0 

, o.;' 
A Associaçáo Comunitária Bomjesuense de ~adiodifukjio, Inscrita no CNPJ sob o n- 

10.906.026/0001-57, com sede na Rua Antônio Teodoro Neto, no 11, Bairro Nossa Senhora da Penha, 
na cidade de Bom Jesus da Penha, Estado Minas Gerais, CEP 37948-000, telefone 035-3563-1330, 
correio eletrônico adrianodinniz@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar na 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Antônio Teodoro Neto, no 11, Bairro Nossa Senhora da Penha, de 
coordenadas geográficas 21° 01' 08.7"s de latitude e 46O 30' 55.2"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não direito referente ?i autorização para essa execução. 

Bom Jesus da Penha, 27 de jafieiro de 2010. 

1 v 
~ s h i n a  ura do representante da entidade 

.. . ,-i, .:.. .<r,., iF&:"..pL.:..'. 
. . I..,::>*;<.>*:,~~>&,<>&:~z;i;~!~ 

Nome do representante da entidade: Adriano de Souza Diniz .... ... ..'?,..:-(Li -, i; , .. .' . . , .. . . . . . . . - 
CPF: 047.573.106-92 :: . -,..,.,!..,..,.-. :F.~.L?: 

Endereço para correspondência: Rua Fausto Lelo, no 101, Bairro Nossa Senhora Aparecida , na 
cidade de Bom Jesus da Penha, Estado Minas Gerais, CEP 37948-000, 
Telefone para contato: 035-9838-0322; 
Correio eletrônico (e-mail): adrianodinniz@gmail.com, 





4 
'27 ,, 

@h'% C o<*. 
_+ ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

':$ 3' ** 

FoRMIJLÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 > b' 
t i: ' @ .,*.". 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇAO DE INTERESSE PARA EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaçóes, 

A Associaçáo Comunitária Bopjesuense de Radiodifusão, Inscrita no CNPJ sob o n" 
10.906.026/0001-57, com sede na Rua Antônio Teodoro Neto, no 11, Bairro Nossa Senhora da Penha, 
na cidade de Bom Jesus da Penha, Estado Minas Gerais, CEP 37948-000, telefone 035-356'3-1330, 
correio eletrônico adrianodinniz@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, ,legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgáo competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex!, nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária, na área abrangida pelo drdulo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rua Antônio Teodoro Neto, no 11, Bairro Nossa Senhora da Penha, de 
coordenadas geográficas 21° 01' 08.7"s de latitude e 46O 30' 55.2"W de longitude, onde pretende 

, instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execuçáo do 
Serviço. \@IA -N- 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusáo Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, náo gerando direito referente à autorização para essa execução. 

Bom Jesus da Penha, 27 de jan iro de 2b10. 
f i  

Nome do representante da entidade: Adriano de Souza Diniz 
CPF: 047.573.106-92 

Endereço para correspondência: Rua Fausto Lelo, no 101, Bairro Nossa Senhora Aparecida , na 
cidade de Bom Jesus da Penha, Estado Minas Gerais, CEP 37948-000, 
Telefone para contato: 035-9838-0322; 
Correio eletrônico (e-mail): adrianodinniz@gmail.com, 





Associaçáo Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão 

1 
I I 

Rua Antônio Teodoro Neto - 11 - Bairro Nossa 

DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 
DE DIODIFUSAO 

I Senhora da Penha 
Bom Jesus da Penha - MG 

I r CEP: 37948-000 

I 
( DOCLIMENTO ANEXADO 

Presidente: Adriano de Souza Diniz W3TADa-a  

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO : 

0 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associaçao Comunitária Boniesuense de Radiodifusao, inscrita no CNPJ sob o no 
10.906,02610001-57, com sede na Rua Antônio Teodoro Neto, 11 - Nossa Senhora da Penha, na 
cidade de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas Gerais, CEP 37948-000, Telefone (35) 3563 
1330, correio eletrônico radionefm@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
EX:, em atendimento ao Aviso 0112010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
nz 112004 - Norma Complementar do Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

I Bom Jesus da Penha, 12 de março de 201 . I .  t 

Nome do representante da entidade: Adriano de Souza Diniz 
CPF: 047.573.106-92 

I I I I 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado I Sim I Não 

I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
Sim 

Y 

Não 3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos I Sim I Não I 

Sim 

i' 
Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim 

i 

Sim 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem I Sim I Não I 

-----. 

Não 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 

-d 
Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 

sede da entidade 
Sim 

< 



na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 -Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 -Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outia entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

' 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padionização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

X 

Sim 

f 
Sim 

)4 

Sim 

x 
Sim 

X 
Sim 

'A 

Sim 

% 

- 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 
~ 

Sim 

% 
11 - MANIFESTAÇÒES DE APOIO 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endeieçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 -Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 -Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endeieçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinatuias constantes das maiiifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida pala a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do repiesentante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada poi meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I Não 
'$ I 
3 j 

Sim 

X 
Não 

9 
Sim 

k 

Não 

.-"" 
3 

Sim 

s 
Não 
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111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solici autorização para execução do Sewiço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das icações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada 1 ou cópia autenticada e 'em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementa bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

1 i /h#/ 
a%o ;epresentante legal da entidade) 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Sim 

41& 

Endereço para correspondência : Rua Fausto Lelo - 101, Bairro Nossa Senhora da Aparecida, na 
cidade de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas Gerais, CEP 37948-000, 
Telefone para contato: 035-3563-1330; 
Correio eletrônico (e-mail)radionefm@gmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçáo na Rua Antônio Teodoro Neto - 11, Bairro 
Nossa Senhora da Penha, Bom Jesus da Penha, Estado Minas Gerais, CEP 37948-000, de 
coordenadas geográficas: 21" 01' 08,7"S de latitude e 46" 30' 55,2"W de longitude. 

ATENÇAO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
12/03/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 09: 37: 44 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
380570553 0092 

TRANSFERENCIA PAFA CONTA LJNICA ' DO .TESOURO 

CLIENTE: ADRIANO DE SOUZA DINIZ 
AGENCIA : 3805-9 CONTA : 5.172-1 
............................................... ............................................... 
VALOR: 20,00 
----_------4----------------------~--~--~------ 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 
2 = 10906026000157 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES'BANCO DO BRASIL 
12/03/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 09:37 i 4 4  

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
380570553 0092 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: ADRIANO DE SOUZA DINIZ 
AGENCIA: 3805-9 CONTA: 5; 172-1 ............................................... ............................................... 
VALOR: .20,00' 
............................................... . , 

. . 

IDENTIFICADOR: 
1 = 41000300001188220 

I, 

2 = 10906028000157 . .. , > ............................................... 
, . 



I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 



Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR 

ESTATUTO SOCIAL 

1 I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.lo - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSAO . doravante 
denominada ACBR, é =a entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de-a-os e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 

ESUS DA PENHA, Estado MG, com- 

Parágrafo Único - A ACBR utilizará como denominação fantasia @DIO NOVA ERA FM e reger- 
se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

M . 2 '  A ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSAO tem por 
DE RADIODIFUSÃO COMIJ~"ITÁRIA, bem como: 

< I 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiçties e hábitos sociais da , \ 

comunidade; / ' e 3  
b) oferecer ~iiecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando o lazer, a cultura e o 7 

coiivívio social; V--- 

€3 c) prestar serviços da utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; /' cnr 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, --- 
de conforinidade com a legislação profissional vigente; ~ s g  

CIP 
e) permitir a capacitação dos . cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível GO 

possível. /' P 

-3'' 
"...,e 

I1 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
I m 

a) preferêiicia das finalidades educativas, artísticas, culturais e infornlativas em benefício do i 

desenvolviniento geral da comunidade; /d 

b) proinoç%o das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçtio dos membros da 
I comunidade atendida; / 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a iiitegração dos 
membros da comunidade atendida; / 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico- 
partidário e condição social nas relações comiinitárias; / 

$1" É vedado o proselitisino de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

f i 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fonna simultânea em matérias polemicas, 
ila programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

$3" Qnialquer cidadão da comunidade beileficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestoes, 
reclamações ou reivindicações, 
fazê-lo, mediante pedido encaminliado 



:c :i*... 

' 
a"w& 

Art. 3" - Os dirigentes e associados d o  r e s p o n d ~ n e m r n e s 1 n o  subsidiariamente, pelas obrigações 
contraidaspela Entidade, ressalvados os casos em que os d i r i ~ u m P m & +  
culpa3io desempenho de suas funções. 

- - -  

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSÃO será 
utilizada, única e exc lus ivamente ,~a  a c . s n m ç ã a _ d e ~ i n s t i t u c i o n a i s  e nao sera 
adGtiaa a remuneração de seus d i r i & s : n t e ~ ~ ~ e ~ u a s f u n ç õ e s ~  bem como a distribuição - 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados oy,, k4 

dirigentes. . '  * q  

I1 - DOS ASSOCIADOS **$h- h Ld*P Art. 5" - SeEadmitidos - como associados as pessoas f í ~ s e j u r í d ~  que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se c o m p ~ t a m ~ e i r a r  e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6" - A ACBR será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

........................... I1 - Contribuintes ou Efetivos - 
...................................................... I11 - Honorários 

3 s  

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. c* i,:: , . :: < 
+-h. < -  . .-, i 

Art. 8" - S-S-CX&&X: \e2 c.: i; .! 
a) o direito d e v o t o e o n m e r  às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde ;: r 

\,r ,: , 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; . .  
-- 

. .  
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. <.O .-  

r=.=..& :i 
(ix:? :.. 

Art. 9" - São passíveis de punicão temporária ou de exclusão defmitiva do quadro social, havendo.-t::> .: 
< - justa causa, <s associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada, >, c 

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitiqão, deverá submetê-*- - ? ' 
Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,""" 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 -.São orgãos da ACBR : _ 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACBR, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 02 do mês de DEZEMBRO para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração &atutária, 
respeitando-se o disposto no Cj 1". 

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
assoc-&dos fundãdores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), p x  
discussão e decisão relativa a assuntosaFEnteresse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou aiteração estatutaria sera exigido o voto concorde de dois terços dos 
prese'ites à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, seirramaioPiããbmuta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas ' 

convocações seguintes.- 
F, , 

r 

Onbl/.i~ j4-05sFf;t11 i i ,  
. , i ,  ' , L ~ F t ~ J c \ . $ , ,  

L , d i ~ ,  { , , ' \C(j t$ 
j s ,  I ! ) ,  i ! i"i&qL 

b 
-a .I.e .13 



$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da ACBR e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durantees 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. "tç .;.i? 2 

$4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ,ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

. -- 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiaiios a pelo menos seis meses,' 
respeitadas as disposições dispostas no 1 O. - 

" ,  - .. 

Art. 12 - &Diretoria da ACBR, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 anos, permitida a reeleição. - 

I 

$1" - A Diretoria da ACBR poderá ser substituída, para finalização do mandato, i10 todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
c.) maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidad? :;; 

atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegurr  t.:j ::, 
r: ,-.. 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. a !, j 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

'+..< 

c?+ '? 

c:::: 
c:? 

- .  
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; “KJ V--- . 

c) Representar a ACBR em atos públicos ou internos. -33- 5 ;  
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACBR . - 7 .  

C W  

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afini 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; , , 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens m:óveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigelite: 
a) A9 Presidente compete: representar a ACBR, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesiè 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração do entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todõs os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ACBR, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da' entidade, bem' como todos os documentos relativos a tesouraria e 



-- 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
e%Cução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através.de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, e$ 
bem como sua avaliação. OL3;/iy :I$ ,, , q.' 

-".. . . . 
IV - DAS ELEIÇÔES ~ : i  c.:= i 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral c+-.: 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido ..,-. . 

expresso consentimento de seus menibros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de :I:' ' 

' 

L, .. 
associados aptos a votar. x.' . 

v .  ::a 
r r -  + 

8 1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como q voto cumulativo ou 5 
por procuração. T 211 

c-4 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

I V - DA PROGRAMAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ~--sto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subve~ões ,  pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros dedepósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 

v 

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem - 
como por aqueles decorrentes do patrocííiio sob forma cie apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 
7 11 , F;fiy o uc& ri 9 * ) ' i r  " . ' l \~{)Fo . ~ 1 ~ 3 / > / j  ,. t 

jr , ,  I t . . i~ r~~L - \) - / . I  . q, 
*,"- - -.- - -- &- - % --\ --" 



VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem ,V' %I 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Td 7 _j 

& S i &  g 
Art. 19' - A disssolução da ACBR ocorrerá segun8adeci&o de M 0 ds. 

léia Geral, e o remanescenfb . r@ 
de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
AsseGbleia. 

VI11 - DZSPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

, .ii 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de feveriro de .$009 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

Bom Jesus da Penha, 25 de fevereiro de 2009 

0 
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(1. Ata de Fundação e eleição dos seus dirigentes, Ata 
I 

de Assembléia Geral e Ata de Apoio, devidamente 

!I 

registradas ; 



- ACBR h*' hei,, i( 

Moreira da Silva, para Tesoureira, o Sr. Antônio Carlos da Silva para Vice- 
Tesoureiro, o Sr. Luiz, Antônio da Costa para Relações Públicas e para o 

Aos yinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e nove, um grupo de pessoas 
reuniu-se na Prefeitura Municipal de Bom J e s u ~ n h a ,  situada a Praga Dom Inácio, 
n0200, Centro, no inunicípio de Bom Jesus da Penha, MG, com o propósito de 
fundar e dar início as atividades de uma Associação Comunitária. Nesta ocasião 
foi discutido coino seriam desenvolvidas as atividades da Associação que está 
sendo constituída para fundar uma Rádio Comunitária. Em seguida, foi escolhido 
o nome de Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, também 
designada ACBR, para denominar esta Associação. Ato contínuo foi decidido 
que as atividades da ACBR serão realizadas na Rua Antônio Teodoro Neto, no 
11, no Bairro Nossa Senhora da Penha, no município de Bom Jesus da Penha, 
MG. Dentre os participantes, a saber: Adriano de Souza Diniz, brasileiro, casado, 
funcionário público, residente à Rua Fausto Lelo, no 101, Bdirro Nossa Senhora 
Aparecida, no inunicípio de Bom Jesus da Penha, MG, CPF:047.573.106-92, 
RG: 10.466.888-SSPMG; Rosali Marta Terra, brasileira, solteira, professora, 
residente à Rua Dr. Luiz Introcazo, n0234, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
no Município de Bom Jesus da Penha, MG, CPF:499.190.246-00, 
RG:M2.895.153-SSPMG; Helenilce Evangelista Silva Pires, brasileira, casada, 
professora, residente na Fazenda Pinheiros, no município de Bom Jesus da 
Penha, MG, CPF:214,301.366-34, RG:M1.734.038-SSPMG; Benedito Clímaco 
Passos, brasileiro, solteiro, sacerdote, residente à Praça Dom Inácio, no 268, 
Centro, no Município de Bom Jesus da Penha, MG, CPF:007.343.416-79, 
RG:M8.970.703-SSPMG; Antônio Carlos da Silva, brasileiro, casado, agricultor, 
residente à Rua Nicanor Mendonça, n0121, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, a L: 
no Município de Boin Jesus da Penha, MG, CPF:724.987.906-59, --.. L ,  : 

RG:MG12.642.7 15-SSPMG; Maria Tereza   ore ira' da Silva, brasileira, casada, 2 i auxiliar de enfermagem, residente à Rua Nicanor Mendonça, no 12 1, Bairro Nossa r= .* . 
Senhora Aparecida, no Município de Bom Jesus da Penha, MG, 
Ci?F:027.643.746-23, RG:MG11.409,084-SSPMG; Luiz Antônio da Costa, 
brasileiro, casado, vidraceiro, residente à Rua José Aparecido Cardoso, n080, no w 
Bairro Nossa Senhora da Penha, no Município de Bom Jesus da Penha, MG, 
CPF:604.327.056-00, RG:M7.955.786-SSPMG; Marlene Aparecida de Freire 
Faria, brasileira, casada, comerciante, residente à Rua Tancredo Neves, n040, 

1 
I 1 

Centro, no Município de Bom Jesus da Penha, MG, CPF:461.817.176-68, 
RG:M6.806.073-SSPMG; Rosângela da Penha Diniz, brasileira, casada, auxiliar 
de laboratório, residente à Rua Porto Alegre, n0164, no Bairro Novo Horizonte, 

I 
li 

no Município de Bom Jesus da Penha, MG, CPF;794,050.706-06, li 
RG:M5.956.891; Derbson Souza Diniz, brasileiro, solteiro, kncionário piíblico, 
residente à Rua Tancredo Neves, n0446, no Bairro Novo Horizonte, no Município 
de Bom Jesus da Penha, MG, CPF:531.540.456-00, RCkM4.435.135-SSPMG, foi 

I 
escolhido o Sr. Adriano de Souza Diniz para Presidente, a Sra. Rosali Marta 

I( 11 

Terra para Vice-presidente, o Sr. Benedito Clímaco Passos para Secretário, a Sra. I 

Helenilce Evangelista Silva Pires para Vice-Secretária, a Sra, Maria Tereza I I 



Conselho Fiscal a Sra. Marlene Aparecida Freire de Faria, a Sra. Rosângela da 
Penha Diniz e o Sr. Derbson Souza Diniz. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
encerrada a reunião, sendo então lavrado a presente ata, por mim, Rosali Marta 
Terra, juntamente com os demais presentes. Bom Jesus da Penha, 20 de 
Fevereiro de 2009. c, 

Rosali Marta Terra 

~ a H a  Tereza Moreira da Silva 
Tesoureira 

Antônio Carlos da Silva 





I - 
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.-. . _, , < I -  ATA DE APROVACÃO DO ESTATUTO E POSSE DA DIRETORIA DA ACBR 

Aos vinte e cinco dias do mLs de fevereiro do ano de dois mil e nove, os fundadores da 
ACBR (Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão) reuniram-se na h,, 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha, situada 2i Praça Dom Inácio, n0200, 
Centro, no município de Bom Jesus da Penha, MG, com o propósito de aprovar o suw i 
estatuto que foi lido e aprovado por unanimidade. Nessa ocasitio foi também @P@d 
einpossada a diretoria da ACBR + eleita por aclamaqão na AssernbEia Geral do dia 
vinte de fevereiro de dois mil e nove, ficando assim formada: Adriano de Souza 
Diniz, Presidente; - Rosali Marta Terra, Vim-Presidente: Benedito Clímaco 
Passos, Secretário; Helenilce Evangelista Silva Pires, Vice-secretária; Maria 
Tereza Moreira da Silva, Tesoureira; Antônio Carlos da Silva, Vice-tesóureiro; 
Luis Antônio da Costa, Relações - Públicas; Marlene Aparecida Freire de Faria, 
Membro do Conselho Fiscal; Rosângela da Penha Diniz, Membro do Conselho 
Fiscal; Derbson Souza Diniz, Membro do Conselho Fiscal. Nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo então lavrado a presente ata, por mim, 
Benedito Clímaco Passos, juntamente com os demais presentes. Bom Jesus da 
Penha, vinte e cinco de Fevereiro de dois mil e nove. 

L.. 

c; . , .  , * 

i V 

Rosali Marta Terra 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJESUENSE 
DE RADIODIFUSAO 

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2010, às 10:OO hs, reuniram-se Rua Antonio Teodoro Neto, 11, 
Bairro Nossa Senhora aa Penha, em Bom Jesus da Penha - MG, membros da 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusáo, atendendo a convocação feita em edital. Iniciando 
trabalhos, o Sr. Adriano de Souza Diniz, Presidente, deu boas vindas a todos e convocou a mi 
Benedito Climaco Passos, para lavrar a presente ata. Em seguida o Sr. Adriano disse que o motiv 
desta reunião era para que se promovesse umaadequação entre os cargos ocupados pela diretoria 
eleita e os cargos constantes no estatuto. O assunto foi colocado em discussão e, sob a ap - paçáo de todos os presentes, decidiu-se que, dentr eleitos, o Sr. Adriano de Souza Dini ç d i n u a  
como Tresidente, a Sra sali Maria  ter^ cupará o cargo de Diretora Administrativa e o Sr. 
Luiz Antonio da C o s t a g g a r á  o cargo de Diretor de Operag6es. Ficou decidido também, que não 
haverá alteração na duração do atual mandato da Diretoria ou seja, b;.inesmo encerra-se no dia 
vinte de fevereiro de 2013. Em seguida, o Sr. Adriano lembrou a todoicdo edital de convocação 
para uma nova Assembléia, a realizar-se o dia 01 de março de 2010, as 20:00 hs, com a finalidade 
exclusiva de que os associados manifestem seu apoio a iniciativa desta entidade em solicitar a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão comunitária em Bom Jesus da Penha-MG. E 
como não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Adriano agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente reunião da qual eu, Benedito Climaco Passos, lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e por todos os presentes. Bom Jesus da Penha - 
MG, 27 de fevereiro de 2010. 

n 



ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA BONJESUENSE DE 
%+ RADIODIPUSAO P' 9 

- A  5. 
Lhh B 
3@ a& Aos 02 dias de março de 2010, as 20:OO horas, na Rua Antônio Teodoro Neto -4 

11, Bairro Nossa Senhora da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG, rsuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação Comunitária Bonjesuehse:de Radiodifusão, com a 
finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, què pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Antônio Teodoro Neto - 11, Bairro 
Nossa Senhora da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG, de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, 
para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complemen$ir nql2004,  após lida pelos 
associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias,'~ue abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e, não havendo 
mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião às 21: 10 horas, do dia 02 de março de 2010 e eu, 

, Rosali Maria Terra, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

Nome e assinatura do associado: Rosali Maria Terra 
No da Identidade: M2,895,153 SSPIMG 
Endereço completo: RUA DR. LUIS INTROCASO No 234 BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Adriano de Souza Diniz & Jcx4t.,g &.\L< \ 
No da Identidade: MG 10466888 SSPIMG 
Endereço completo: RUA FAUSTO LELO, No 101 BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Benedito Clímaco Passos , - 
No da Identidade: M8.970.703 SSPIMG 
Endereço completo: PRAÇA DOM INÁCIO, No 200, BAIRRO CENTRO 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Antônio Carlos da Silva 4$ 2.A 
No da Identidade: 111612642715 SSPIMG 
Endereço completo: RUA NICANOR MENDONÇA No 121, BAIRRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Maria Tereza Moreira da silva $)Ahd&tsvqx. e,*%& ch.&bh 
No da Identidade: MG11.409.084-SSPIMG {t c L 
Endereço completo: RUA NICANOR MENDONÇA No 121, BAIRRO' NOSSA SENHORA 
APARECIDA 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Luiz Antônio da Costa 
No da Identidade: M7955786 SSPIMG 



Endereso completo: RUA JOSÉ APARECIDO CARDOSO, N080, BAIRRO NOSSA 
DA PENHA 
CEP: 37948-000 

P Nome e assinatura do associado: Marlene Aparecida de Freire h c h  * & L 
No da Identidade: M6.806.073 - SSPIMG 
Endereço completo: RUA TANCREDO NEVES, N040, BAiRRO CENTRO 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Rosângela da Penha Diniz 
9 

No da Identidade: M5956891 SSPIMG 
Endereço completo: RUA PORTO ALEGRE N0164, BAIRRO NOVO HORIZONTE 
CEP: 37948-000 

Nome e assinatura do associado: Detbson Souza Din 
No da Identidade: M4.435.135 SSPIMG 
Endereço completo: RUA TANCREDO NEVES, No 
CEP: 37948-000 

Nome k assinatura dq associado: Helenilce Evangelista Silva Pires m,& 
No da Identidade: M1.734.038-SSPIMG 
Endereço completo: FAZENDA PINHEIROS, BAIRRO PINHAU 
CEP: 37948-000 

Registro de Titulos Docasmsnt@s 
e Civil de Pessoas Jurídicas 

I 

21416ROi , i  0 9 ~ 1 - 9 0  
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III - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 



RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA 

Adriano de Souza Diniz s 
Rosali Maria Terra 

Antônio Carlos da Silva 

Mana Tereza Moreira da Silva 

Luiz Antônio da Costa 

Rosângela da Penha Diniz 

Derbson Souza Diniz 

Helenilce Evangelista Silva Pires 

CPF I RG/ Órgáo expedidor I ENDEREÇO 
047.573.106-92 1 MG 10466888 I RUA FAUSTO LELO, No 101 BAIRRO NOSSA 

490.190.246-00 

007.343.416-79 
724.987.906-59 

SSPIMG 
M2.895.153 SSP/MG 

027.643.746-23 

604.327.056-00 

SENHORA APARECIDA 
.RUA DR. LUIS INTROCASO No 234 BAIRRO NOSSA 

M8.970.703 SSP/MG 
MG12642715 SSP/MG 

461.817.176-68 
794.050.706-06 

SENHORA APARECIDA 
PRAGA DOM INÁCIO, No 200, BATRRO CENTRO 
RUA NICANOR MENDONÇA NO 121, BAIRRO 

MG11.409.084- 
SSPIMG 
M7955786 SSPIMG 

531.540.456-00 

214.301.366-34 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
RUA NICANOR MENDONÇA NO 121, BAIRRO 
NOSSA SENHORA APARECIDA 
RUA JOSÉ APARECIDO CARDOSO, N080, BAIRRO 

M6.806.073 - SSP/MG 
M5956891 SSP/MG 

NOSSA SENHORA DA PENHA 
RUA TANCREDO NEVES, N040, BAIRRO CENTRO 
RUA PORTO ALEGRE N0164, BAIRRO NOVO 

M4.435.135 SSP/MG 

M1.734.038-SSPIMG 

HORIZONTE 
RUA TANCREDO NEVES, No 164 BAIRRO NOVO 
HORIZONTE 
FAZENDA PINIC3LEIROS7 BAIRRO PINHAU 



IV. Cartão do CNPJ 
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Comprovante de Inscricao e de Situaçao Cadastra1 
" " .. . .. . . . ., . . , . ,  

Contribuínte, . .. 
. . 

- .  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
< " ... \ 

RFB a sua atualização cadastral. , .. ,, 
. " .. . - 

.1 _i 

[Voltar] 

'h I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/03/2010 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

10.906.026/0001-57 
MATRIZ - 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUASAO 
CADASTRAL 

~ ~ S / E 2 ~ ~ ~ R A  
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSAO 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) A 

RADIO NOVA ERA FM 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associaçoes de defesa de direitos sociais 
L 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizacoes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R ANTONIO TEODORO NETO 

BAIRROIDISTRITO I NOSSA SRA DA PENHA 

NOMERO I I ( l  COMPLEMENTO 

MUNIC/PIO 
BOM JESUS DA PENHA 

SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0610512009 
/ 

MOTIVO DE SITUACÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******e 

DATA DA SIT~AÇÁO ESPECIAL 
*******i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/03/2010 as 15:00:23 (data e hora de Brasília). - . , . , . , . . , , , . , , , , , , . , . . , . , , . , . , , . , . 



V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 









VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadaç na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 



' Manifestação Coletiva de Apoio à iniciativa, formuladas 

por Entidades Associativas e Comunitárias do município 

de Bom Jesus da Penha. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

O Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Penha, portadora do 
CNPJ 19.125.160/0001-95, com sede no Bairro Penha km 10, na cidade de 
Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, outorgando-lhe autorização 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Jesus da Penha -MG, 02 de março de 
2010. 

seu apoio 



Conlprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Iinpressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
19.125.16010001-95 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~"~f~$'"""" 

CADASTRAL 

, /EMPRESARIAL 
CudSELHO DE DESENVOLMENTO COMUNITARIO DA PENHA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoN~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DlGO E DESCRIÇÁO.DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNIIARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
' 399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

LOC FAZ PENHA DO MEIO 

BAIRRO/DISTRITO 13iP(8.00PI/l 
MUNIC~PIO 
BOM JESUS DA PENHA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

Si'l'UA$ÁO ESPECIAL 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 

Página 1 de 1 
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MANIFESTACÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

A Associação Comunitária de Produtores Rurais Unidos do Britos, 
portadora do CNPJ 05.464.71110001-30, com sede na Linha Leiteira Britos 
km 05, na cidade de Bom Jesus da  Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 
37.948-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada 
no órgáo competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Sewiço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, outorgando-lhe autorização 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Jesus da Penha -MG, 02 de março de 
2010. 

Assin 
seu apoio 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

/ Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ $ ~ ~ ~ ~ ~ ~ u R A  

CADASTRAL 

provado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Página 1 de 1 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 03/03/2010 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A Associação Comunitária dos Produtores Rurais do Bairro Cebola, 
portadora do CNPJ 04.542.066/0001-64, com sede no Bairro Cebola km 08, 
na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948- 
000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação'do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, outorgando-lhe autorização 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Jesus da Penha -MG, 02 de março de 
2010. 

Assin 
seu apoio 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.542.06610001-64 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~$i~~~~~r'TURA 
MATRIZ CADASTRAL 

EMPRESARIAL 
A,,OCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES DO BAIRRO CEBOLA 

. . 
T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) . . 
ACPRC 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE E C O N ~ M I C A  PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associaçóes de defesa de direitos sociais 

~ 6 ~ 1 0 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de,organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748. de 28 de junho de 2007. I 

LOGRADOURO 
LOC. BAIRRO CEBOLA 

BAIRRO/DISTRITO 
[CEBOLA 

SI 1 UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Emitido no dia 0310312010 as 14:34:11 (data e hora de Brasília). 

NOMERO COMPLEMENTO F/ I ZONA RURAL 

MUNIC~PIO 
BOM JESUS DA PENHA 

DATA DA S i  ~'UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 031 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL. 
2710812005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

Bom Jesus da Penha -MG, 02 de março de 
2010. 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Coqueiros , portadora do 
CNPJ 19.053.222/0001-09, com sede no Bairro Coqueiros ltm 10, na cidade 
de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a 

, sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do Serviço. 
Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 

Assin 

O 

seu apoio 

Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, outorgando-lhe autorizaçáo 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 
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1 Comprovante de Inscriçáo e de Situaçáo Cadastral 

/ Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

:EMPRESARIAL 
A ~ ~ O C I A C A O  DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE COQUEIROS 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

.> . 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 

19.053.22210001-09 
MATRIZ 

C6DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL. -,.. 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

~ 6 0 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E C O N ~ M ~ C A S  SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRAUOURO NOMERO COMPI I~MENTO 
LOC COQUEIROS 

BAIRROIDISTRITO I COQUEIROS 
MIJNIC~PIO 

BOM JESUS DA PENHA 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 18/09/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAI. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADAÇTRAL 

~ ~ ~ $ ~ ~ ~ ~ u R A  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

L 

1 I Emitido no dia 0310312010 as 14:41:12 (data e hora de Brasilia). 

SITUAÇÁO ESPECIAL 
******e* 

I Voltar ] 

DATA DA SITIJAÇÁO ESPECIAL 
******** 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

A Associação Comunitária de Produtores Rurais Unidos da Vargem Limpa, 
portadora do CNPJ 05.145.999/0001-80, com sede na Linha Leiteira Vargem 
Limpa km 08, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas 
Gerais, CEP 37.948-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma 'Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação do 
Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, outorgando-lhe autorização 
para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Bom Jesus da Penha -MG, 02 de março de 
2010. 

Assin 
seu apoio 



1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 

> ''23 
Receita Federal 
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I 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ " 7 D / % ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas n l o  especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

COMPLEMENTO LOGRADOURO 
LINHA LEITEIRA VARGEM LIMPA KM 08 

BAIRROIDISTRITO j L U N I \  
RURI\L MuNiC'piO 

BOM JESUS DA PENHA 

SITUAÇÃO CADASTIIAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0210712002 

MO'rlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748 ,  de 28 de junho de 2007. 

, . 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 0310312010 

Página 1 de 1 









' Manifestação de Apoio à iniciativa, formulada pela 

Câmara Municipal dos Vereadores de Bom Jesus da 

Penha. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, VEREADORES, residentes no município de Bom Jesus da Penha - MG, nos tennos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de 
que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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We~e-rlt- Federal 

Comprovante de Inscricao e de Sítuacao Cadastrar 
__ ^-_ _ ...... . .............................................................. 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~ " ~ ~ ~ ~ R A  
COMPROVANTE DE INSCRIC;AO E DE SITUAGAO 

CADASTRAL I 

NOMERO DE INSCRIÇÁO 
05.679.29310001 -07 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
CAMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CAMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administraçao pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Nao informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
R CURITIBA 

BAIRRO/DISTRITO I CENTRO 

NUMERO ml COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
BOM JESUS DA PENHA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0110112002 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****i*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******i* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 12/03/2010 as 10:24:49 (data e hora de Brasília). 
- - - . ,  - - - -. - - , - .- . -. - 



MANIFESTAÇÃO DE Al>OIO INDIVIDUAL 

Kennedy Antôiiio Pereira, poitador do RG M-7.109.201- SSPIMG , residente a 
R. Tancredo Neves, 447, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos teiinos de trata o 
subitem 7.2.4 da Nolixa Compleinentar no 112004, demonstrar seu total apoio 
a iniciativa da Associaçáo Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom 
Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 

@A. 
Kennedy Antônio Pereira. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Alzira Adelina de Lima, portador do RG M-1.818.722 - SSPMG , residente a R. 
Coronel Ant. Dol~lingos Ribeiro 735, na cidade de Bom Jesus da Penha, no 
Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos terinos de 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 112004, demonstrar seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária ein Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de março de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Giovane Natalício Toiné, portador do RG 35.442.527-4- SSPISP , residente a R. 
Margarida Honório, 141, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitein 7.2.4 da Norina Coinpleinentar no 112004,'deinonstrar seu total apoio 
à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuen* de Radiodifusão, que 
tein por interesse executar o Serviço de Radiodi&sãq Comunitária ein Bom 
Jesus da Penha - MG. . .. 

Afirmo ainda que ininha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

. . 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inasço de 2010. 

V 

Giovane Natalício Tomé. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pedro Alves Madeira, portador do RG M-5.566.354- SSPIMG , residente a R. 
Coronel Ant. Domingos Ribeiro, 290, na cidade de Bom Jesus da Penha, no 
Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa fisica, vem, nos termos de 
trata o subitein 7.2.4 da Norina Coinpleinentar no 112004, demonstrar seu total 
apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitária ein Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 20 10. 

Pedro Alves Madeira. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Luciel Jesuíno de Castilho, portador do RG M-7.173.183- SSPIMG , residente a 
R. Diretora Dona Tuniquinha, 72, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado 
de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos temos de trata o 
subitein 7.2.4 da Noirna Coinpleinentar n0.'1/2004, deinonstrar seu total apoio 
à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária ein Bom 
Jesus da Penha - MG. 

Afirino ainda que ininha residência se :situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Valdeci Vieira de Morais, portador do RG M-8.716.103- SSPIMG , residente a 
R. David Andsade, 727, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos teiinos de trata o 
subitein 7.2.4 da Norina Coinpleinentar no 112004, demonstrar seu total apoio 
à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária ein Bom 
Jesus da Penha - MG. 

Afirino ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rosangela da Penl-ia Diniz, postados do RG M-5.956.891- SSP/MG , residente a 
R. Porto Alegre, 194, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas 
Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos terinos de trata o subitein 
7.2.4 da Norina Coinpleinentar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária ein Bom 
Jesus da Penha - MG. 

Afirino ainda que ininha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Darci Alves Madeira, portador do RG M-8.847.659- S S P N G  , residente a R. 
Curitiba, 255, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos terinos de trata o subitein 7.2.4 da 
Noiina Coinplemeiltar no 112004, deinonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tein por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Coinunitária ein Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirino ainda que minha residência se .situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 

- - 
Darci Alves Madeira. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nais Bucci Machioiii, poi-tador do RG M-5.346.656- SSPIMG , residente a R. 
Coronel Ailt. Domiilgos Ribeiro, 144, na cidade de Bom Jesus da Penha, no 
Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vein, nos termos de 
trata o subitein 7.2.4 da Norina Coinplementar no 112004, deinonstsar seu total 
apoio à iniciativa da AssociaçTio Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tein por interesse executar o Servi90 de Radiodifusão 
Coinunitária ein Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que ininha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

I 

Bom Jesus da Penha - MG, 03 de inarço de 2010. 

V - 

Nair Bucci Machioni. 
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Manifestação Coletiva de' Apoio a iniciativa, firmada por 

pessoas naturais que tenham residência em Bom Jesus 

da Penha. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Jesus da Penha - MG, nos termoi de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçao Comunitária Bonjesuense de Radiodifusao, 
que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAMO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Bom Jesus da Penha - MG, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçao Comunitária Bonjesuense de Radiodifusao, 
que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora 
comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 





Manifestação Individual de Apoio a iniciativa, firmada por 

pessoas naturais que tenham residência em Bom Jesus 

da Penha. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Elaine Aparecida Anjo, portador do RG MG 122.272.87 - SSPIMG , 
residente a Rua Margarida Honório, no 240 no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, 
CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

$-ljh;* i + _  & 
Assinatura da pessoa que danifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Márcia Cristina Rodrigues, portador do RG MG 11588275 - SSPIMG , 
residente a Rua Otávio Pires, no 59 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus 
da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, 
nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março- de 2010. 
A 

ussinatura da pessoa que manifesta o apoio. T 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Elenilce Aparecida Silva Pereira, portador do RG M 7535972 - SSP/MG , 
residente a Rua Tancredo Neves, no 447 no Bairro Novo Horizonte, na cidade 
de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesyense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Penha - MG, 01 de março de 2010. 

\ i 
l 
i 

Ass ina tu~da  -. pessoa que ~ a n i f e s t a  o seu apoio. 
\ - / J  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ..>. 

João Carlos Tâme, portador do RG 8262404 - SSP/MG , residente a Rua 
Cel. Antonio Domingos Ribeiro no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da 
Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos 
termos de trata o subitem 7.2.4 .:daL Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à inditiva da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Cleuma Faria de Lima, portador do RG MG 10.473.781 - SSP/MG , 
residente a Rua João Germano, no 75 no Bairro Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Penha, no Estado de Minas ~ & a i s ,  CEP 37.948-000, pessoa física, 
vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio a iniciativa' da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusáo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom ~ e s u s  da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestaçáo do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

J 3 ,  4 
J,j%:ti2(yy~,r/L $7 .4<-,/-c-,, (, (Qk ,-v-,( 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL -a R@ a# - O  

Luiz de Souza Diniz, portador do RG M3656.757 - SSP/MG , residente a 
Rua David Andrade, S/N no Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de 
Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Assoeiaçáo Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março- de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. , 
, , 

Irenilda Maria da Silva, portador do RG MG 10.231.944 - SSPIMG , 
residente a Rua Fausto Lelo no 101, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, na 
cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948- 
000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

Assinatura da pessoa que m*festa o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Luzia de Fátima Cardoso, portador do RG MG 12233880 - SSPIMG , 
residente a Avenida Goiânia, no 44 no, Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus 
da Penha, no Estado de Minas ~era i s ;CEP 37.948-000, pessoa física, vem, 
nos termos de trata o subitem ,7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associaqáo Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março. de 2010. 
I? 

Assinatura da pessoa que maniresta o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. , 
/. .. 

Maria José Azis, portador do RG M 372.8985 - SSPJMG , residente a Rua 
Curitiba, no 59 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Penha, no 
Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos termos de 
trata o subitem 7.2.4 da Norma complementar no 1J2004, demonstrar seu total 
apoio à iniciativa da Assoeia~ão Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

arço- de 2010. 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Thais Maria da Silveira, portador do RG MG15.549793 - SSPIMG , 
residente a Rua David ~ndrade ,  no 567 no Bairro Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, 
vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março- de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Luis Carlos Honório, portador do RG M4 258.285 - SSPIMG , residente a 
Rua Otávio Pires, no 76 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Penha, 
no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos termos 
de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo 
Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestaçáo do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Maria Marta Madeira Silva, portador do RG M 7791646 - SSPIMG , 
residente a Rua Tancredo Neves, no 33 no Bairro Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Penha, no Estado de Minas 'Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, 
vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio h iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

ur-a utdGJ-puc~.~-  CUZLL- 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Rosana Cardoso Santos, portador do RG MG 13875286 - SSP/MG , 
residente a Praça Nossa Senhora ~ ~ a r e c i d a  no 104 no Bairro Centro, na 
cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948- 
000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associaqão Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 



: 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 'PS &.: ' 

Solange Aparecida F. Morais, portador do RG MG 10476328 - SSPIMG , 
residente a Rua Cuiabá, no 249 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da 
Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos 
termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associaçáo Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusáo Comunitária em Bom Jesus da  Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

-. "JMW 4049  

~ssinatgra da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Regina Célia Pereira, portador do RG 66798852 - SSPIMG , residente a 
Rua Piauí no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de 
Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio 
à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusáo Comunitária em Bom 
Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, .,, , , . 

BoyJesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. f l  



MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Sirlene de Fátima Reis Cardoso, portador do RG MG 13.687.659 - 
SSP/MG , residente a Rua Abílio de.Souza Diniz, no 110 no Bairro Centro, na 
cidade de Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948- 
000, pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária ~onjesuense de Radiodifusão, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Josi Dias Freire, portador do RG MG 11.409.300 - SSPIMG , residente a 
Rua Juca Arnélio, no 45 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Penha, 
no Estado de Minas Gerais, CEP 37,948-000, pessoa física, vem, nos termos 
de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu 
total apoio à iniciativa da Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão, que tem por interesse 'executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço, 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

V[{&,,it" ~3u,r,, %442,,,!i, 

~sgnatuka'da pessóa que manifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Tayse de Lima Silva, portador do RG MG 10.476.235 - SSPIMG , 
residente a Avenida Goiânia, no 76 no Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus 
da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa física, vem, 
nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março- de 2010, 



Cleide Faria de Lima Aguiar, portador do RG M4494900 - SSPIMG , 
residente a Rua Lindolfo Honorato, no 112 no Bairro Centro, na cidade de 
Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus d a " ~ e n h a  - MG. 

Afirmo ainda que minha residência s e  situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. ,.. ., , . . 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL O;& 

Mauro José de Oliveira, portador do RG M3. 020.435 - SSPIMG , 
residente a Rua Otávio Pires, no 61 no Bairro Novo Horizonte, na cidade de 
Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março- de 2010. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
"r- &&iJ 

Vanessa Cristina da Silva Terra, portador do RG MG 148.538.56 - 
SSPIMG , residente a Rua Fausto Lelo, ,qO),lll no Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, na cidade de Bom Jesus da  ~ e ~ & , ,  no Estado de Minas Gerais, 
CEP 37.948-000, pessoa física, vem, nos ter'mos de trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifus'ão Comunitária em Bom Jesus da 
Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Bom Jesus da Penha - MG, 01 de março de 2010. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
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Herculano Bueno de Lima Silva, portador do RG MG 10.476.014 - 
SSPJMG , residente a Avenida Goiânia no 76, no Bairro Centro, na cidade de 
Bom Jesus da Penha, no Estado de Minas Gerais, CEP 37.948-000, pessoa 
física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Bom Jesus da Penha - MG. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestaçáo do Serviço. 



VII. Declarações 



ASSOCIA~AO COMUNITÁRIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSAO 
Bom Jesus da Penha - MG 

REQUERIMENTO 

A Associaçao Comunitáiia Bonjesuense de Radiodifusao , com 
endereço para correspondência à Rua Antônio ~eodoro Neto, 11 - Bairro Nossa Senhora da 
Penha, em Bom Jesus da Penha - MG, por seu::'representante legal, solicita pedido de 
Outorga para executar o Serviço de ~adiodifuçao Comunitária, conforme ato decretado 
pelo Congresso Nacional e Lei no 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 
de fevereiro de 1998, e se compromete a adequar as disposiçoes legais do Decreto 2.615, 
de 03/06/98 e da Norma Complementar 0112004,' de 23 de Janeiro de 2004, bem como os 
complementares necessários a regulamentaçao :do Serviço de Radiodifusao Comunitária 
em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II. Ata de constituiçao da entidade e eleiçao dos seus dirigentes, Ata de 
Assembléia Geral e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
III. Relaçao contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartao do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes sao brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestaçao em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execuçao do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declaracoes 
VIII. Comprovante de recolhimento as despesas de cadastramento. 



DECLARA~AO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
e 

Adriano de Souza Diniz, na qualidade de representante legal da Associacao 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusao, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede- da entidade é na Rua Antônio Teodoro Neto, 11 - e( 
Bairro Nossa Senhora da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG - CEP: 37.948- 
000; 

.. . , 

todos os dirigentes da entidade residem, naárea da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Nova 
Era FM. _- - 

-- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. /' 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21° S / 
01' 08,7" de latitude e 46OW 30' 55,2" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Antônio Teodoro Neto, I 1  - Bairro Nossa / 
Senhora da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG ; 

- a entidade apresenta@.ráP[~~Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerim6nto. caso seja / 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
ao comando ou a orientaçao de qualquer outra 

11 da lei 961 2/98. 

Endereço para correspondência : Rua Antônio Teodoro Neto, I I -  Bairro Nossa Senhora 
da Penha, na cidade de Bom Jesus da Penha - MG - CEP:37948-000, 

Telefone para contato: 035-3563-1330; Correio eletrônico radionefm@ginail.com 



DECLARASAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associacao Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusao, declaramos, para os devidos fins, que nos 

ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
o Serviço de Radiodifusão ~ o m u n i t á r x  

Rosali Marta Terra - Diretora Administrativa 
//i 

CPF : 490.1 90.246-00 

CPF : 604.327.056-00 



VIII. Comprovante de recolhimento relativo as 
despeças de cadaçtramento. 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: MG Município: Bom Jesus da Penha 

. I  ,. ,, 

Município . Canal 

Bom Jesus da Penha : . *$jb 
. I... 

Usuário: - Data: 09/07/2010 Hora: 14:26:00 .: 
, .. 

< .. . 
' .: . . 

Freqüência 

87,9 
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RADIO COMUNITÁRIA 

v e r s ã o  2.45 

Lista de Resultados - Processos . .  . 

UF Localidade 

I Bom J e s u s  da 
j MG 1 p e n h a  
I ;  
2 i tens.  

Aviso No. Processo Entidade / Representante 
1 10.906.026/0001-57 - ASSOCIAÇÃO 
/ COMUNITARIA BOMJESUENSE DE 

I RADIODIFUSAO 
29 53000.004802/10 i , 

1 047,573.106-92 - Adr iano de  Souza 

1 Din i z  
1 41.877.085/0001-78 - OFPROH-OBRA 

53710.001357~98 
FILANTRÓPICA DE PROMOÇÃO HUMANA 

- Adr iano de Souza D ln l z  

Status 

! 
EM ANALISE 1 
I N I C I A L  207 , 

CONCLUIDO E 1 
ARQUIVADO 1 
228 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.00480211 0 LocalidadeIUF: Bom Jesus da PenhalMG 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA BOMJESUENSE DE RADIODIFUSAO 

Aviso: Publicação: 051021201 0 Prazo: 221031201 O Canal: 200 

pZ9 

I COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S0109 21S0101 

46W3121 

1 3. I Relação de concorrentes (d c 1000 m) 

2. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

Endereço da Antena Proposta 

I ~ u a  Antônio Teodoro Neto, no 11 - Nossa Senhora da Penha I 

Rua Antônio Teodoro Neto, no 11 - Nossa Senhora da Penha 

2.1. 

Sim 9. 

corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 
. fl. 101 dos autos). 

Endereço do Studio 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

11. 

<: ' 
i :  , - . 

8 ' ,  , *  , ! .  , % ? . . . -  

! A ! : ,  r ,. . . .%., f -  r.,:::?~ ,, 
i . ,  d ; 

- ,  . , , . ,,", ' ,... C, !-ri,++!- 
" ' r  , : .  , *,:4*;i(!pj~(~,:~\<;fi;:c 
:., .,,; , ; L , <  I ' : ,  , - c. rJ 

!..,:..:*.Y! (2 ()p/(;,: 
&?r$*J I z v.., " -., 37 :,, 4 f /  fm 4 --------.-.. ___..__, 

---e""- -- ---...-.-- (&/ -4-.--..__1__..._1. 
i ------ 

Rua Antônio Teodoro Neto, no 11 - Nossa Senhora da Penha 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

- -  - 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 



ISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO . . ..,. COMUNITÁRTA 

, . 
< ' .  . 

DESPACH~..INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.004.802/10 
LOCALIDADE: Bom Jesus da Penha IUF: MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária Bomjesuense de Radiodifusão - ACBR 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

/ Brasília, 27 de julho de 2010. 

Lídia Souza El-Corab 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004802/10 LocalidadeNF: Bom Jesus da ? l ! r / i l ~ /  
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOMJESUENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

Processo 
1. IA ~ntidade é uma: I Associação 

te de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediánte assinatura, bem como de que a entidade n ã ó t e i  como integrante de iéus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Luiz Antônio da Costa 

12. 

1) Comprovante de pagamento da taxa: FI. 09; 
2) Relação de associados: FI. 24; 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: Art. 12 - 4 anos Validade: 25/02/2013 

(-:;.'.. , RadCom ,-!,'>, ' ,  PágiyL:r, 1 de 2 
~ 1 .  '. .. . , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO t r  

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM && .. " * c  

-- i. I' 
Identificação do Processo 

Número: 53000.004802/10 LocalidadelUF: Bom Jesus da , L / / G ~  
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BOMJESUENSE DE RADIODIFUSÃO 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 
. . 

3) Declaração de fiel cumprimento: FI. 102; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: FI. 101; 
5) Declaração do endereço da sede: FI. 101; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 28 a 30. 

1 Diante da análise jurídica realizada. constatou-se que o processo encontra-se regular e instruído. 1 
13. 
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Conclusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO'PVIZTNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3q3-0 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d f3 de julho de 2010. 
A Sua Senhoria o Senhor 
Adriano de Souza Diniz 
Associação Comunitária Bomjesuense de Radiodifusão 
Rua Antônio Teodoro Neto, no 11 -Nossa Senhora da Penha 
37948-000 Bom Jesus da Penha I MG 

.. .- 

. . Assunto: Solicitação de Documentação , , '  

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.004802/10, na localidade - 

de Bom Jesus da Penha 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 5' 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

: I 
Atenciosamente, // 

//da$fos Alberto Freire ~ e s e n d d  
-Diretor do Departamento de 0utorga,dd~erviços 

LRC - DOSISSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMSSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coor&nadas geográficas corretos; 

. - 

I - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo correto; I / 
- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: I' 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cálculos efetuados. 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela .estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

\ 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
0112004. 

LRC - Proc. no 53000.004802/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a,j5cifa do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidásao item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conform<disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. .' . 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando. que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 

A 1 >. 

da Norma Complementar O 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transrnissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

LRC - Proc. no 53000.004802/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão 
Rua Antonio Teodoro Neto - 11 - Nossa Senhora da Penha - 37948-000 
Bom Jesus da Penha - Minas Gerais 
CNPJ : 10.906.026/0001-57 

Responsável: Adriano de Souza Diniz 
Presidente 
CPF: 047.573.106-92 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES giitlgrgRio ~ . $ s  C C ~ M U N ~ Q , $ Q ~ ~ E ~  
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA C,!" V , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS *--r WJUCF J @ ~ ~ . i d . 3 ~ ~ B - l ~ ~ @  .L .  yíiyF,, . i -... ('C, 
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:. .< @,:;;,<f. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 261138.t:![iiOQS 25 . , , .','.r 

-.. .,. v '. 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 37701201OIRADCOMIDOSISSCE- MC, datado de 28 de julho 
de 2010, referente ao processo no 53000.004802110, através do qual a Associação 
Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão requer a autori 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Bom . Jesus .... da Penha - 

, . 
.. . 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de a-r&p,;,@jggT a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE R~DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl"  e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou 
estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, a.línea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 

,aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 



L 
1 

\ 
, 7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E,'& 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta. ,i ' 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", o 
traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição . ., . para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. . . .  

. , 

' .  . . 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

1 
Sr. Ad i no de Souza Diniz 

\. Presidente - 047.573.1 06-92 



ANEXO A 



i - SÉRVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO PISTEL 
- 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 3 - IDENTIFTCAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

J~JslsloJcl1I~lçlÃ/o1 I c ~ o ~ M I u I N I  IITIÁIRI I I A ~  J B ~ o J N J  J J E I S I U I E I N I S I E ~  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

... . . , CGC 

I D ( E I  IR(AID~I/oIDIIIFIuIsIÃ~~~ ' 1 . 1  I 1 11101910161012161010101115171 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I N I T I o I N I I ~ o I  I T I E I o I D I o I R I o I  INIEITIoI-IiIiI I I I I I I I 
BAIRRO 

I ( N I s I A I  I s I R I A I  I D I A I  I P I E I N I H I A I  I I I I 

5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I N I T I o I N I I I o I  l~l~lol~lol~lol I N I E I T ~ o ~ - I I I I I  I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I N I s I A I  I s I R I A I  I D I A I  I P I E I N I H I A I  I I I I~lolwl I~I~lslulsl I D I A I  lpl 
COORDENADAS GEOGRFICAS 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I A I N I T I o I N I I I o I  I~I~lol~lol~lol INIEITIoI-lili1 I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I N I s I A I  I s I R I A I  I D I A I  I P I E I N I H I A I  I I I I B I o I M I  I~l~lslulsl I D I A I  I P I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) --- -ii_I--__r_.-i - -- -. &/--- I E I N I H I A I  I I / / I I I I 
7  - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I J I o I s I É I  I w I I I L I s ~ o ~ N I  I~lolcl~I~l I E I P I P I ~  I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I s I T I R I  12\51 1 / I I I / 1 I 1 1215/.10/~atts I l08l6ll - 1031 - ~ O S ~ S O ~  / 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  Iclol~I I A I N I T I  I I L I T I D I A I  I P I T I  I I I I  I I I 
GANHO max ( ~ t )  ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I l0l.10 b~ I1~OII~OIm Ill0l.lolm Lll0l2l0l .l0Im 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I ~ I ~ I I I ~ I I I I ~ I I ~ ~ I I ~ ~  IRI~IcI211131 I I I 



-2. 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PER~AS NA LINHA (PL) 

13101 .  IO Imetros 1 141 , 1 5 1 d ~  I I I I . I ~ I ~ I ~ B  
:, f b' .. ,:. 

Perdas na linha @L)=& Eficiência da linha (EF) = 10 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. . . .  
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes,. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissáo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 
, r -  - 1 .  

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) . , 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇÃO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁRIO SEGUE COPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA 11 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMPLEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP ~OTÊNCIA EFETIVA IREZADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
I M I A ( Y I R I A I  I F I E / R I R I E I I I R I A I  I D I E /  I A I N I D I R / A / D I E (  ( G I A I R I D ( I I M I  I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1 7 1 3 1 5 1 6 l 8 l / / D ]  / R I u I A I  ~ Q ~ u ~ I ~ N ~ T ~ I ( N ~ o (  ~ B ~ o ~ c ~ A ~ I ~ u ~ v ~ A ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C 
CDADE 

I s I A I N I T I A I  I R I I I T I A I  I D I o I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

1 3 1 7 1 5 1 4 1 0 / - 1 0 1 0 1 0 1  (013151-13/41711131217I2I / I I 1 - 1  / / 1 / 1 I 1 I 

LOCAL DATA 

I s / T ( A (  I R I I I T I A I  IDlOl I s IAIPIu Ic IAI I I - IMIGI  1 1 1 / 6 ( / 1 0 1 8 / / / 2 1 0 1 1 1 0 1  



ANEXO B 



Eu, Adriano de Souza Diniz, Brasileiro, Casado, Funcionário 

Público, inscrito no CPF no 047.573.106-92, residente a Rua Fausto Lelo,lOl- Centro, na 

cidade de Bom Jesus da Penha - MG, .na condição de Presidente da Associação 

Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, neste ato : 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das 

Comunicações e a ANATEL, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 

estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, 

a mesma interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam 

sanados. 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências-indesejáveis 

causadas pela estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 

a mesma interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos. legais, vai, por 

mim, devidamente assinada. 

Bom Jesus da Penha - MG, 13 de agosto de 2010. 

'\I 
~ b r i a n o  de Souza Diniz - Presidente 



ANEXO C 



.. 1 

CARACTERISTICA PLANO TERRA 1 -;:L, , . . ., ' 

OBS: (Tudo N Verdadeiro se encontra a O" ) 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

87,9 a 108 
Vertical 
O dBd 
c 1,l 
50 i2 
300 W 
>20 
N ou UHF Fêmea 
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CARACTERISTICA PLANO TERRA 

I 

Diagrama de Irradiação 

1 
I IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

I 



DIAGRAMA DE ELEVAÇÃO 

, ? 

ANTENA PLANO TERRA 114" 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I 0 0  - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 

1 



2: 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha-EPP - Modelo : STR 25 -, 

I 

I ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável Niter~zamerzte através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

I b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇ~ES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

/ c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 18OKF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

1 e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

f) OUTRAS INFORMAÇ~ES: - Impedância entrada de áudio 600Rdesbal. - conector RCA 
- Ii~~pedância saída 50Rdesbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

3 a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) Iinpedância De Saída : 
e) Niimero De Canais: 
f )  Tensão De Alimentação: 

Faixa De Freqüência: 
h) Geração de Freqüência: 
i) Consumo máxiino: 
j) Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
3OOKF8E WF 
5 0 0  - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 11 OVac ; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

i <.I I- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

i Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600a balanceada - conector CANNON com Pré- 
ênfases de 0. 2 5 ,  5OuS e 7516: 

Impedância de Entrada de Áudio Conlposto de 20Hz a 53kHz : 1 Okl2 desbalanceada - conector BNC; . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53Hz  a 100kHz: lOkl2 desbalanceada - conector BNC: . 

Iinpedância de Saída de RF : 500  desbalanceada - conector UHF.fêmea . 

1.12- N~VEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para I: 75kHz de desvio : +12dBm /9,2Vap: 

Nível de entrada de Áudio Composto para t- 75kHz de desvio : /2,2VDD; 
Nível de entrada de Áudio SCA para &7,5kHz de desvio : OdBm /2,2V..p: 

1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS : 



c. 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 

' i.; 
'::. i .. 

,n - .. / , 
b) Potência direta 

,... 
"i.> " i . . . ; , .  

,S.... , '. - . 
c) Potência refletida. 

. I .  . . 

d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTECAO: 
a) Sobretemperatura; 
b) ,Alarme e bloqueio do transmissor.por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSAO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

, , 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecoinunicações, ein sua câinara climática. 

2.1.2 - Por teinpo em "Staiid by": 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Teinpo [n~iii] 
1 
5 
10 
15 
20 
2 5 
30 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
, Multímetro digital CIE 5125 

Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Freqüência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 



.e 
2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: . - 

i I 

Tempo para leitura entre Máximo e Míiiiino = 15 minutos 

2.2.2 - Consuino de Potêiicia de Foiite : 

Aplicado um tom de modulação constante de I kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

Plena 
Reduzida1 
Reduzida2 

Variação Máx. 

W I % Designação 

.. I - -  . . I ~.~ 
I 

Nota: a potência é ajustável internamente por um frimpof, de forma linear, sem acesso externo. 

Valor [W] 
Especif. I Medido 

25W 
12,5W 

5W 

2.2.3 - Iiistrumeiital Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5 125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

RENDIMENTO [%I 
30% 
16% 
10% 

POTÊNCIA W 
25W 

12,5W 
nsw 

-10% (103,5V) - 

24,5W 
12,5W 

5W 

CONSUMO [W] 
84W 
76W , 
48w 

Nom (ll5V) 
25W 

12,5W 
5W 

+10% (126,5V) 
25W 

12,5W 
5W 

0,5W 
O 
O 

2% 
O 
O 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3,l.l - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

I 2.3.1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência 

2". Harmônico 
3". Harmônico 
4". Harmônico 
5". harmônico 
6". harmônico 
7". harmônico 
8". harmônico 

- - 

9". harmônico 
10". harmônico 
1 1 O. harmônico 
12". harmônico 
13". harmônico 
14". harmônico 
1 5". harmônico 
16". harmônico 

Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Freqüência 

[kHzI 
O a 100.100,00 

Para 25 IW] 
67 
65 
66 
68 
81 
8 1 
81 
69 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

2.3.2 - Iilstrumental Utilizado: 

Atenuação de emissão não essencial Af > 600kHz [dBc] 

Para 25 [W] 
50 [dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer HP 8903A 

Para 12,5 [W] 
68 
69 
69 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 25 [W] 
>80 

Para 25 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
68 
69 
68 

>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 
>80 

Para 12,5 [W] 
> 48 [dB] 

Para 12,5 [W] 
>80 

Para 5 [w 
> 48 [dB] 

Para 12,5 [W] 
> 60 [dB] 

Para 5 [W] 
>80 

Para 5 [W] 
> 60 [dB] 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio @ Frequêiicias de 50 a 100.000 Hz : 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ên fase de 75@ 

Freq.Modulante [Hzl r 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

PARA DESVIO DE 10% ou -+ 7,5kHz : 

Desvio [kHz] 

PARA DESVIO DE: 
25% ou _+ 18,75k& 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,91 
40,12 
56,08 
72,58 
88,97 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5mz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
41,92 
52,49 
81,04 

* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

75,Ol 
75,Ol 
77,02 
80,30 
83,36 

* 
* 
* 
C 

* 
* 
* 



2.4.1.3 - Resposta de Audio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
Desvio [kHz] 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARM~NICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 - Distorção Harinôiiica de Áudio SCA de 5 5 a 100.000 Hz : 

I PARA DESVIO DE 10% ou I 7,5kHz : I 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante 
[Hzl 

50 
200 
500 
800 

1 .O00 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, cont Pré-êrzfilse de 75@ 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1,000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

0,20 
0,18 
0,18 
0,19 
0,20 
0,28 
0,49 

.,. . . 0,69 
0,73 

., A 0,75 
0,79 
0,77 
0,67 
0,54 

. 0,45 
0,34 
0,30 
0,31 
0,33 
0,35 
0,38 
0,40 
0,41 
0,45 
0,47 
0,47 
0,5 1 

PARA DESVIO DE: 
25% ou i 18,75kHz 

0,30 
0,29 
0,29 
0,29 
0,3 1 
0,3 1 
0,3 1 
0,31 
0,33 
0,36 
0,38 
0,35 
0,34 
0,32 
0,33 
0,35 
0,36 
0,31 
0,32 
0,33 
0,30 
0,33 
0,38 
0,37 
0,41 
0,44 
0,62 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,20 
0,20 
0,lS 
0,17 
0,17 
0,18 
0,19 
0,20 
0,20 
0,18 
0,16 
0,16 
0,17 
0,16 
0,14 ... 

0,16 
0,15 
0,18 
0,21 
0,26 
0,30 
0,32 
0,41 
0,41 
0,45 
0,47 
0,46 

Distorção Harmônica 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,41 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 * 

* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou i 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,31 
0,30 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇAO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumeiltal Utilizado : 

Gerado? de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Deinodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
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\ 1 ?\J/ 

/ \\V// VIAÇAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda;?, 1, 
. c: 

a ,  

1. SERVIÇO 

Radiodifusão Conziinitrírin - RndConz 

2. REGISTRO FISTEL 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão CNPJ : 10.906.026/0001-57 

Denominação Fantasia : 

.:* . , . .. 
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA , .  . 

Logradouro : Rua Antonio Teodoro Neto - 11 Bairro : Nossa senhora-&a . . Penlia 

UF : MG 
. . 

Cidade : Bom Jesus da Penlia 

CEP : 37948-000 Telefone : Fax : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTEE ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Antonio Teodoro Neto - 11 Bairro : Nossa Senhora da Penha 

Cidade : Bom Jesus da Penha UF : MG 

Coordenadas Geográficas : Latitude 2 1'0 1'08" S Longitude : 46O30'55" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME Modelo : STR 25 

Potência Saída ( Pt ) : 25w Certificação : 0861-03-0580 

7. ANTENA 1 TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo : 10 m Altura da torre : 101n Altitude do local : 1020m 

, LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 3 0 m 

Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 

Perdasnalinha: ( P l ) :  ( L x A l ) /  100 Eficiência da linha ( Ef ) : 1 O-(") ' l0 
9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

E W  (dBk) = 10xlog ( Pt x Glit x Gvt x q ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk 
Onde : Pt +Potência do transmissor, em kW ; 

Gl~t  + Ganlio da antena, no plano horizontal, ein vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
q -+ Eficiência da linlia de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONJESUENSE DE 13 de agosto de 2010 

RADIODIFUSÃO Folha 01 de 03 

"i 



10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( d B u ) =  107+ERP(dBk)-20*1ogd(kin) 

107+ ( - 17,38 ) - 20 10g 1,O = 89,62 dBu 

Oiide : ERP -+ Potêiicia efetiva irradiada. 

d -+ distância da aiiteiia traiismissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transnzissor utilizado será o translnissor STR 25. 
Obs.: o transnzissor será calibrado internanzente para operar conz 25,O Watts, desta fornza, como a atenuação dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, = 0,73, apotência que chega& à extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, conzo o ganho da antena é unitário, a potência irradindn será inferior a 25Watts. 

SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 
13 de agosto de 2010 

Folha 02 de 03 



14. DECLARAÇÃO c%;- 

G '  . :  Eu, Eng. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568íD - MG, declaro que a cota do terrend?:? i 
i i 

solo ) iio local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da 

Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão, sediada à Rua Antônio Teodoro Neto, 11, Bairro 

Nossa Senhora da Penha, na cidade de Bom Jesus da Penha, no estado de Minas Gerais, de Coordenadas 

21°01'08" S de latitude e 46°30'55" W de longitude tem desnível maior que 30 ( trinta) inetros com relação a 

cota de alguns pontos do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre ) do sistema irradiante. Segue em 

anexo, o Levantainento das cotas ao longo de pelo menos oito radiais, a partir do local da antena, conforme 

determina Norma Complementar no 0112004, item 18.2.7.1.1. Seguindo exigências da mesina Norma 0112004, 

declaro que as estações que ocupam o canal 200 ( Plano Básico de Canais de RADCOM para Bom Jesus da 

Penha - MG) estão localizadas ein municípios vizinhos a mais de 13Kn-1, portanto fora da área de serviço da 

emissora em análise. Assim, verifica-se que todas as exigências da Norma Complementar no 0112004, item 

18.2.7.1.1 estão atendidas. - ,  

Declaro ainda, a iiiexistência de aeródromos na localidade onde a emissora será instalada. ," 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à 

mesma, e o contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 

01 ( uin ) km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568/0 - MG 
Endereço : Rzia Quintino Bocaiziva, 31 7 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucai 

CEP : 37.540-000 

UF : MG 

Telefone : (035)  3471 - 3272 Fax : (035)  3471 - 3272 

- MG - 13 de agosto de 201 O - \ santa Rita rJ 



Levantamento do nível médio das cotas do terreno ao longo de oito radiais a partir do local da antena 
transmissora para a estação de Rádio Comunitária da Associação Comunitária Bonjesuense de 
Radiodifusão sediada no Município de Bom Jesus da Penha - MG. 

4 

ESTUDO TÉCNICO 
LEVANTAMENTO DE COTAS 

ATO -+ 

AT90 

Ponto onde está instalada 
a Antena da Rádio. 
ALT = 1020 m 

AT180 

ATO = 960m 

AT180 = 1005 m 

AT45 = 991m 

AT225 = 985m 

AT90 = 990m 

AT270 =960m 

AT135 = 1022m 

AT315 = 9601x1 
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ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

PICREA-MO I AV. Álvares Cabra 1600 StOAgostinho Belo HorizonteIMG 
30 170-001 www,crea-mg.org.br a Tel.: 31.3299-8700 

ÇonqelhoRegronaldg Enpenhirra, Arquitetura 
e hgronomla deMlnas Gerali 0800 28 30 273 (Ou~idoria) ,0800 031 2732 (Atendimento) 

U&:<' .' h 

1 - 5 ~ 3 2 8 3 4 6  

CONTRATADO 

MAYRAFERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

07 CPF 04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

MG-73568lD ( 688.512.1 96-72 

09 Endereço residencial do  Profissional 

RUAQUINTINO BOCAUVA213 CENTRO SANTARITADO SAPUCAI MG f - 

16 Endereço para correspondéncia 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

05 Registro no CREA 

06 ~ i t u l o ( s )  do Profissional 

ENGENHEIRAELETRICISTA / 

11 Nome da empresa contratada 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 
15 Telefone 

( 35) 3471 -3272 

17 CEQ 
37540-000 

10 CEP 

37540-000 

08 Telefone 

( 35) 3471-1248 

14 Capital Social 

50.000,OO 
12 Registro no CREA 

39035 

40 Descrição complementar 
- - . .  - 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) - 

13 CNPJ 

71.402.739/0001-78 

CONTRATANTE 

I 41 Responsablllzamo-nos pela "eyacldqde das informaçõey prestyias I 

18 Nome do contratante 

ASSOC COMUNIT BONJESUENSE DE RADIODIFUSA 
20 Endereço para correspondência 

RUAANTONIO TEODORO NETO 'i 1 NOSSA SENHORA DA PENHA 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 
22 Nome do proprietário 

ASSOC COMUNITBONJESUENSE DE RADIODIFUSA 

VINCULAÇAO LEGAL 
AART é regida pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os  efeitos legais, como contrato entre as partes. 

19 CPF ou CNPJ 

10.906.02610001 -57 
21 CEP 

37948-000 

23 CPF ou CNPJ 

10.906.026/0001-57 

LEMBRErE 
Concluída a obra ou servico. há a necessidade de solicitar balxa -. . 

da ART no  CREA-MG. ~ a d á k ~  baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do  qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitações e 
comprovaçOes junto B previdéncia para efeito de aposentadoria. 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUAANTONIO TEODORO NETO I 1  NOSSA SENHORA DA PENHA 

As Informacões constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 

25 Munlcípio 

BOM JESUS DA PENHA-MG 

CONTRATANTE 

26 CEP 

37948-000 
28 Atividade Técnica 

bilidade diprofissionai. \ v 

, ESTA ART SO E V A L I ~ A  APOS A COP~PROVACAO DO S R I  PAGAMENTO 
42 Data do pagamento 

O9 Geral Tipo 

I 

AUTENTICAÇAO MECANECA ' 
VikCoN7FeATANTE 

i . # 

- ._ _ 

43 Valor da taxa de ART 

31 ,50 

10 Geral Tipo O7 Geral Tipo 

I 

O1 Geral Tipo 
43 28 

Esta ART foi verlficada eletronicamente pelo CREA-MG em1610812010 
Documento valido ap6s a comprovação do  pagamento. É de responsabllidade do  
profissional o envio da via do  CREA-MG pat'a fins de registro no acervo thcnico. 

O8 Geral Tipo 

I 
37 Valor da obralserviço 
, /- -- - 1.400,OO 

O6 Geral Tipo 

I 
33 Finalidade 

48200 

O2 Geral Tipo O4 Geral Tipo 

I 
36 Honorários 

O3 Geral Tipo 05 Geral Tipo 

I 
39 Tipo contrato 

7 
36 Unidade 

42 , 

34 Ent. Classe 

0124 

35 Quantificação 

1 ,O0 



BICREA-MO 1 Av, Álvares Cabral, 1600 St" Agostinho . Belo HorizontelMG 
30 170-001 . www.crea-m9.org.b~ . Tel.: 31.3299-8700 

~ e c i b ~ ~  
Ç<inselheRegl<inaldsEngenharla Arquitetura 

do 
e ~ r i r ~ l i ~ r n i a  d e ~ i n a s ~ ~ r a l s  0800 28 30 273 (Ouvidoria) 0800 031 2732 (Atendimento) Sacado 

, , - "I 

a 

ART ELETRONICA: Profissional: MG-73568lD 

Tipo: Matriz - Número: 5132834600 

ATENÇAO: Não receber ap6s a data de vencimento. 

I Demonstrativo I 1 .  

Cedente 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIADE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 
Sacado 
MAY RA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

., . 

1 9 BANCO DO BRASIL 1 00 1 -9 1 001 94.58652 90000.001 51 2 32834.60021 8 7 000000000031 50 I ,V 

I 

AgêncialCódigo cedente 

3394-4 1 005780-0 

Núyerocdo documento 
/ 151 32834!?0-/ 

( h ~ ~ d o " d o c u m e n t o  

31,50 

(+) Outros valores 

Moeda 

R$ (Real) 

Vencimento 

26/081201 O 

/Nosso número 
00000015132834600 

(-) Dedução 

(=) Valor cobrado 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-73568lD 

Tipo: Matriz - Número: 5132834600 

ATENÇAO: Não receber ap6s a data de vencimento. 

Quantidade 

6 ( =)Valor Cobrado 

Sacado: MAY R4 FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 
RUA QUiNTINO BOCAIWA ,213 - CENTRO - SANTA RTTA DO SAFUCAI I MG 

Sacador I Avalista: 

(X) Valor 

Vencimento 
26108/201 0 

Agência I Cbdigo Cedente 
3394-41005780-0 

Nosso Número 
00000015132834600 

1 ( = ) Valor Documento 
q(50 

2 ( - ) Desconto I Abatimento 1- 

,' 

Local ;e Pagamento: 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
Cedente 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MG 

IIIlIlIUIIlIIllIIlIIIIIlllllll kllllllllllllIIlIlIllllll11111l1llk11Il1ll1l111l111l111 
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

Data do Documento 
16/08/201 O 

No Conta 1 Respo. 

Instruções 

Número do Documento 
15132834600 

Carteira 
I 8  

Data Processamento 
16/08/2010 

xValor 

Espécie Documento 
RC 

Espécie Moeda 
R$(Real) 

Aceite 
N 

Quantidade 



ANEXO F 





MINISTÉRIO DAS ~i 
SECRETARIA DE SERVICOS DE Ci 

DEPMTAMENTO DE OU 
Espianada dos MinistCrios - Bloco "Ru- 3° andar = 

Foiie: (61) 331 1-6177 

- 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCMCA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o semiintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o di'sposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da I torre e altitude do local. 1 I 
b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 1 \ 1  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
Msualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração dp profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema iriadiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 - caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar '0112004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. 



Identificacão do Processo 

Número: 53000.004802/10 LocalidadelUF: Bom Jesus da PenhaIMG 

I 
! Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMJESUENSE DE RADIODIFUSÃO 

1 Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
I I I 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM O27 I Sim I 
I 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

3. 

1 4. 

b. Sim 07/08/98? 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunfer6ncia de até I Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servicos?[n0 Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

' Sim 

a. Sim 

I I diaaramas? (no IV. item 6.1 1) I I 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

6. 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente instalação proposta? (no Vlll. item 6.1 1) 1 Sim I 

Sim 

8. 

I 1 1 , I ~ l t u r a  da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 10 I Sim I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I I 

Sim 

10, 

1 a fabricante JOSE WILSON ROCHA EPP I b Modelo STR 25 I c Categoria 2H 

12. 

13, 

1 14. I Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

, a. Ganho Maximo: O b. Fabricante: IDEAL INDUSTRIA & COMERCIO c. Modelo: PT i14 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I Sim I 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

1 16. Iconciusâo da Análise 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 



Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação A NA TEL 

Data/Hora: 16/09/2010 10:14:12 

Relatório de MDCOM - Plano de Referência 
I' 

UF: MG Município: Bom Jes 

Município 

Born Jesus da Penha 

Usuário: - Data: 16/09/2010 Hora: 10:14:12 



. . 

ar 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
C . ,. 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

P' 
fa 

Referente Ofício li0 J 3 /O&~.ADCOM/DOS/SSCE-MC de - Jtp7/l&& - T 

f 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni coricorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( . )' em exigência,( ) instruído 

()o Cunlpridas integrallilente - Processo instruído (1" Fase) . 

( ) Cunipridas parcialmente, restaido a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: -x- ( )  cumpridas integralmente - F'rocesso iiistruído Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Observações: 

frscer io A c n :  ~ ~ m o n ? ~  tq3Aru:ku e m  ~ ~ ~ u n c k  

h 

h?, A-% <C Y c-(;)\Q-LR . 

BrasiIin, \ 6 / Dú\ / LQ A~lalista responsável: 

-k (L) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialnie.nte, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: A 
I&CCJW / 

\ ~ ? b  . 

VERSO 4 



81 , /  1 '  

DENOMINACÁO . . FANTASIA: F&S. Jbd - ,4& ' h  /3(// I 

. . 
CNPJ - FLS. ,' 
ESTATUTO SOCIAL - ns. di Q, 1.5 . 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTPT.UI~ÃO -FW. J 4 J, . 

ATA DE ALTERAÇÁO/~DE~ÇÁ,O, . . DA DENOMINAÇÁO - FLS. . & ' 
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w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região Page 1 of 1 
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< L  L "  r-. -g 

PODER JUDICIARIO 
p r .  ; - s :-i -.E: 

Tribunal Regional Federal da Ia Região a:g&5i%C:. 
Subseção Judiciária de Passos .:i: L3ji-r3i*U =...-. C-.-.A.-. iU+,iS .-..-. ..?.-. .-ii 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 13717 

O CERiiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIZ ANTONIO DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 604.327.056-00, 

N A D A C O N S 1 A na Justiça Federal de Ia Instância, Subseção 

Judiciária de Passos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Passos. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Passos (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Passos - MG, 09h41, 17/09/2010. ' a  

Endereço: Av, Arlindo Figueiredo, 128 - Centro, 
37902-026 - PassosIMG. 
Fone: (35) 3522-7427. e-Mail: nucju@mg.trFl.gov.br 

http://www .trfl.g ov.br/servicos/certidao/trfl~eniitecertidao.php?orgao=PSS&nome=L ... 17/9/2010 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis. Criminais, 
L 

CERTiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LUIZ ANTONIO DA COSTA, ou vinculado ao CPF: 604.327.056-00, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trí1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h41, 17/09/2010. 
r- 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@rng.trfl.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

certidão.de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
No 278831 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADRZANO DE SOUZA DINIZ, ou vinculado ao CPF: 047.573.106-92, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo ~br izonte - MG, 09h35, 17/09/2010. 

Endereço: Av. Aivareç Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 



PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Subseção Judiciária de Passos 

Certidão de Distribuição 
Acões e Execuções Civeis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

s wgw 1 "Li L 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADRIANO DE SOUZA DINIZ, ou vinculado ao CPF: 047.573.106-92, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Subseção O Judiciária de Passos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Passos. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Passos (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Passos - MG, 09h36, 17/09/2010. 

Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 - Centro, 
37902-026 - PaçsosIMG. 
Fone: (35) 3522-7427. e-Mail: nucju@rng.trFl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
Acões e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 

CERTiFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSALI MARIA TERRA , ou vinculado ao CPF: 499.190.246-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

tilularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h39, 17/09/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Subseção Judiciária de Passos 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) 
No 13716 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ROSALI MARIA TERRA , ou vinculado ao CPF: 499.190.246-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Subseção 

Judiciária de Passos. 

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Passos. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Passos (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Passos - MG, 09h39, 17/09/2010. 

Endereço: Av. Arlindo Figueiredo, 128 - Centro, 
37902-026 - PassosIMG. 
Fone: (35) 3522-7427. e-Mall: nucju@mg.trfl.gov.br 
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DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA - Impressão 

DETALHAMENTO ENTIDADE NÃO OUTORGADA 

DADOS DA ENTIDADE 

ICNPJ da Entidade: 141.877.085/0001-78 I 
I ~ o m e  do Responsável: I ~ d r i a n o  de Souza Diniz // I 
CPF Responsável: 1047.573.106-92 / 
I Número da Identidade MG-10,466.888 
do Resoonsável: I 

I Identificada via: I Fiscalização I 

Observação: Clemente. Entidade interrompida e os equipamentos apreendidos - termo 

VISTORIAS 

EOUIPAMENTOS VINCULADOS 

NA0 CLASSIFICADO I ComDr. de áudio- COIL2000 I TELETRONIX 
MG20080173 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM I TX 3050 I Teclar Equipamentos 

I I Eletrônicos Ltda. . 
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Número: 
0901/2008/ER04FT- 16-3 

RELATÓWO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
4 

ANATEL 
07/08/2008 
No SICAP: CJ 

1.1. Interessado 

ERO4AT - Assessoria Técnica 

1.2. Responsável 

ROBERTO MAURO DIAS AQUINO 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Solicitação de Serviço de Fiscalização SSF, 
registrada na pasta no RADARERO4AT2008000873 disponível no Radar - Sistema de 
Gestão e Acompanhamento das Atividades de Fiscalização da Anatel. 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome Obra Filantrópica de Promoção Humana - Rádio Arte Minas 

FM 88,9 Mhz 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2.1.3 Endereço da Sede Rua Fausto Lelo, no 11 Bairro: Nossa Senhora da Aparecida 
Município: Bom Jesus da Penha UF: MG 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Apurar os fatos relacionados na pasta RADARAT2008000873, em atendimento ao Ofício 
GABPRM-Passos no 491/2008 do Ministério Público Federal, fiscalizando o cumprimento 
do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqüências e do Plano de Atribuição, 
Destinação e Distribuiqão de Faixas de Freqüências no Brasil, na RÁDIo MINAS FM 87,9 
MHz, objetivando assegurar o controle do Espectro Radioelétrico. 

4. IIYTRODUÇÃO 

-- 
I=------"--__?___ 

4.1. Fundamentação Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência à Anatel e ao Agente de 
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Número: 
0901/2008/ER04FT 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: ANA TEL 
07/08/2008 *p 

No SICAP: , t 

V 

Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como Ihes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 2001. 

4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta nos 
artigos 163 da lei 9.472 de 16/07/1997 e artigos 79 e 80 do Regulamento de Uso do 
Espectro de Radiofrequência e Art. 55, inciso V, alínea "b" e Art. 63 da Resolução no 242, 
de 30 de novembro de 2000. 

4.2. Período de realização da Fiscalização 

25/07/2008 à 04/08/2008 
im/q 
Ç c k s  

---L( '41,qe 
5. PROCEDIMENTOS APLICADOS ---------- /i ~c 6T7 

""- 

\v 

Em atendimento ao documento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na Obra Filantrópica de Promoção Humana - Rádio Arte 
Minas FM 88,9 Mkz, na abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal 
solicitação, conforme a seguir demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procedimentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 
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Número: 
0901/2008/ER04FT 
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RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
07/08/2008 P 

5.1.1) Levantamento de entidades outorgadas e não outorgadas registradas no RAD& da 
região fiscalizada. 
5.1.2) Fiscalização presencial: 
- Observação de sistemas irradiantes instalados na região; 
- Analise espectral (medida de intensidade de campo na faixa de freqüência pertinente); 
- Gravação da programação da entidade não outorgada. 
- Registros fotográficos de sistemas irradiantes utilizados para este tipo de atividade. 

5.2. Resultados obtidos: 
Em fiscalização presencial realizada no dia 29/07/2008, na cidade de Bom Jesus da 

Penha-MG, constatou-se que havia em funcionamento uma estação de radiodifusão em 
FM, na freqüência de 88,9 MHz localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, na Rua 
Fausto Lelo no 11, de nome fantasia "Art Minas FM", sem a devida outorga do Ministério 
das Comunicações e autorização do uso de radiofiequência expedida pela Anatel. 

Apresentou-se como responsável pela estação o Sr. Adriano de Souza Diniz, 
informando que a estação pertencia a "Obra Filantrópica de Promoção Humana" da qual é 
presidente. 

Realizou-se a interrupção e apreensão dos equipamentos utilizados pela entidade, 
emitiu-se o Auto de Infração Entidade Não Outorgada e Termo de Apreensão e Anexo, 
todos de no 0001MG20080173. 

No Anexo I1 foram registradas fotos do local de instalação da estação clann#stina e 
da antena. /$$ 4 )c,,q 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: 

Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os seguintes 

5.3.1. Para o serviço 
Impedir que serviçós não outorgados ocasionem perturbações no espectro de (- 

radiofrequência que podem se apresentar na forma de interferências em sistemas de 
comunicações regulamentadas. 

5.3.2. Para o usuário 
Eliminar possível interferência em serviços regulamentados utilizados pelo usuário. 

5.3.3. Para a Administraqão Pública 
Utilização do bem público de acordo com as normas, neste caso o espectro radioelétrico, 
sob responsabilidade e administração do poder público federal. 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
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Número: 
0901/2008/ERO4FT 

RELATÓRIO DE PISCALIZAÇÃO Data: ANATEL t 
C/ 

Garantia de controle da utilização e canalização do espectro de radiofrequência. 

5.3.5. Benefícios auferidos pelo infrator 
Não pagamento de taxas de fiscalização (TFI e TFF) e veiculação de programação e 
propaganda para uso comercial. 

Com base nos exames realizados, objetivo deste trabalho, e verificando-se as constatações 
apontadas no item 5.2 - Resultados Obtidos, conclui-se que a entidade "Obra Filantrópica 
de Promoção Humanacc (Rádio Art Minas FM), sob responsabilidade do Sr. Adriano de 
Souza Diniz, operava sem a devida outorga do Ministério das Comunicações e autorização 
para uso do espectro de radiofreqüência, tendo sido interrompido o serviço e o 
transmissor lacrado e apreendido. 

Foi instaurado PADO em nome de "Obra Filantrópica de Promoção Humana" e os 
documentos pertinentes serão enviados a Polícia Federal para as providências cabíveis. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
6.1 .I - Uso não autorizado de radiofrequência. 

Dispositivos infringidos: 

6.1.2 - Art. 163 da Lei 9.472 de 16 de julho de 1997. .. 

6.2. Possíveis Sanções: 
As infrações constatadas sujeitarão a entidade às sanções 
9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de 
de radiofrequência. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Auto de Infração no e instaurou- 
se o Procedimento para Apuração de Descumprimento de Obrigações - PADO no 
535240045512008. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

ANEXO I - Auto de Infração Entidade Não Outorgada, Termo de Apreensão e Anexo, 
todos de no 0001MG20080173. 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 3 ANATEL 

ANEXO I1 - -Fotos do local de instalação da estação clandestina e da antena 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

EDSON JOÃO BATISTA GOULART 

JOSÉ CLEMENTE DA SILVA 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
JOSÉ CLEMENTE DA SILVA - ERO4FS 

Responsável pela conferência do relatório 
HERMANN BERGM4NN GARCIA E SILVA - ER04FS 

Responsável pela aprovação do relatório 
ROBERTO MAURO DIAS AQUINO - ERO4AT 
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ADVOGAC18-GERAL DA U N I ~ ~  
CONSULTORIA-GERAL ?A UNIÃO 

CONSU.LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNJCAÇÕES . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  V 

. COTA f io  261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
~adiodifusáo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que ds  livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade, de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de r'adiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comuni z que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

, 27 de setembro de 2010. 

Coordenador-Geral de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BONJESUENSE DE RADIODIFUSÃO - 
ACBR 

Localidade: BOM JESUS DA PENHA W:MG 

Processo: 53000.004.802/10 

Em atendimento à cota n0261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 161 dos autos, informo o que se segue: 

Há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constam o nome do 
do Representante legal da entidade e seu CPF correspondente com outra Razão Social, Nome 
Fantasia e CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que as coordenadas constantes no único item apresentado no Sistema 
(0°00'00" S e 00°00'00" W) diferem das coordenadas propostas pela Entidade no Requerimento 
de Demonstração de Interesse, 8.01 ou no projeto técnico presente nos fl. 117 autos, 

Encaminho à área jurídica para providências. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 



MIN~sTÉRIo DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS dJ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO JURÍDICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOMJESUENSE DE RADIODIFUSÃO 
Localidade: Bom Jesus da penha - UF: MG 
Processo: 53000.004.802/10 

Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, folha 169 dos autos 
que solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, foi constatado: - 

1) Em consulta ao RADAR - Sistema de Fiscalização da ANATEL, constatou-se que o 
Sr. Adriano de Souza Diniz, atual representante legal da requerente, também representa a Obra 
Filantrópica de Promoção Humana - Rádio Arte Minas FM 88,9 Mhz. Considerando a COTA No 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, bem como o disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma 
Complementar 01/2004, que indica que a entidade não pode ter como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados, solicitamos esclarecimentos acerca do fato 
constatado e ainda. a substituição do referido membro do quadro diretivo da Associacão 
Comunitária Bomiesuense de Radiodifusão. 

Desta forma, a entidade deverá convocar nova Assembléia Geral para substituição 
do atual Presidente, Sr. Adriano de Souza Diniz. e encaminhar cópia da ata da assembléia, 
devidamente registrada, bem como os documentos, declarações e certidões abaixo indicadas. 

2) prova de que o novo presidente é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004. 

3) declaração, assinada pelo novo presidente, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 
01/2004. 

4) declaração, assinada pelo novo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" daNorma Complementar no 01/2004. 

5 )  declaração, assinada pelo novo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços menciona#d* de acordo com o disposto 

L /o 
no subitem 7.1, alínea "jyy da Norma Complementar 01/2004. "',o,l t j T , <  

s - l  
* d , . . > p  ? !r -, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

6) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos do 
local de residência, do novo presidente. 

Desta forma, foi encaminhado ofício à entidade requerente para as devidas 
providências. 

/ Brasília, 07 de outubro de 2010. 

1 
Lídia Souza El-Corab Moreira / M E :  1365439 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 J 33 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 1 de outubro de 2010. 

AO Senhor 
ADRTANO DE SOUZA DINIZ &Li?/!:,{, l j I \ 0 , - r I. F<P,I- 
Associação Comunitária Bomjesuense de Radiodifusão &4$, ! . , (+  , 

C'" 1, * -  * 
(>r,!/; I1'''L f ( I<-  2 

Rua Antônio Teodoro Neto, no 11 - Nossa Senhora da Penha 
a -' ', / ; , i ,  

37948-000/Bom Jesus da Penha/MG 4f i /o ----- - _ _ _ _ * _  

Assunto: Solicitação de Documentação --- -v--.m q 

- - _ _ _ ^ _  

i/ 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.004.802/10, na localidade 
de Bom Jesus da Penha - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, foi constatado: 

1) Em consulta ao RADAR - Sistema de Fiscalização da ANATEL, constatou-se 
que o Sr. Adriano de Souza Diniz, atual representante legal da requerente, também representa a 
Obra Filantrópica de Promoção Humana - Rádio Arte Minas FM 88,9 Mhz. Considerando a 
COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, bem como o disposto no subitem 7.1, 
alínea "j" da Norma Complementar 01/2004, que indica que a entidade não pode ter como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, 
solicitamos esclarecimentos acerca do fato constatado e ainda, a substituição do referido 
membro do quadro diretivo da Associação Comunitária Bomiesuense de Radiodifusão. ,dJ -.75 

Desta forma, a entidade deverá convocar nova Assembléia Geral para 
substituição do atual Presidente, Sr. Adriano de Souza Diniz, e encaminhar cópia da ata da 

J" 6- 

assembléia, devidamente re~istrada, bem como os documentos, declarações e certidões 
abaixo indicadas. 

2) prova de que o novo presidente é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004. / @ .  J 8L 
Ism - DOSISSCE-MC 



3) declaração, assinada pelo novo presidente, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
da Norma Complementar no 0112004. 

4) declaração, assinada pelo novo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitern 7.1, alínea "h" da Norma Complementar 
no 0112004. / 

5) declaração, assinada pelo novo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acy5do com o disposto no subitem 7.1, alínea-'?" da Norma Complementar 

6) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, do novo presidente. J i-í.. J 7?, J&, J&z JdJ .  

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 daNorma Complementar 0112004. 

/ 

Ism - Proc. No 53000.004.802/2010 - Bom Jesus da PenhaIMG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MG : Bom Jesus da Penha, 18 de Outubro de 2010. j 

, :/, ' 
- %., J 

Ofício: 001/2010 
Assunto: Destituição do Cargo de Presidente 
Para: Ministério das Comunicações 

UIElI8TCRlO 5.fi.U. CCjMlJf.ifi:.&!;&~8 
ewncsrua . DF 

Cordiais Saudações, :15 

------ 
Em atenção i solicitação de documek$io, venho, por meio deste, prestar os 

seguintes esclarecimentos: 
Em primeiro com relação i consulta ao RADAR - Sistema de Fiscalização da 

ANATEL, onde foi constatado que _ _ _ _ _ -  Adriano de Souza Diniz,_atual representante legal da 
requerente, também representa a Obra Filantrópica de Promoção Humana - Rádio Arte 
Minas FM 88,9 Mhz, cumpre observar que a solicitação r e f e ~ e n k d ~ R 4 d i ~ A r t e ~ e  
Minas-encontra-se arquivada, bem como não há qualquer atividade envolvendo 
mencionãdàRa^div-- - - - -- - ---- 

Assim sendo, na presente data, observa-se que não represento qualquer outra 
entidade com atividade similar, senão a ora requerente, razão pela qual entende-se que 
não se deve aplicar in casu a COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, 
bem como o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma complementar 0112004, que 
indica que a entidade não pode ter como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados, visto que o mesmo. 

Não obstante&so, venho informar, em segundo, -- -- que, -- mesmo se-ndo perfeitamente 
possível-representar legãlmente a Rádio ora ~~licitante, visto que não há mais qualquer 
vinculação do mesmo com a Rádio Arte Minas, a Associação Comunitária Bomjesuense 

___ __ _ 
de Radiodifugio,ora s o ~ ã d ~ L ~ ~ e s ~ u l o u ~ p o ~ m e i o ~ d e ~ ~ s s e m b l é i a  ---- - Geral de Sócios a 
destituição do S~Adriano-de SouzaDinizda-funçãa4ePresidente e representante legal 
da mesma, sendo que no presente momento o cago-vem-se-ndo ocupad 
Maria Tereza ~ o r e i r ã a ã s i i v ã ~  conforme documentaçáo em anexo. - ,- -- - -- - 

E boiiilembrar que não existe um só meio de comunicação na cidade de 
Jesus da Penha e que essa rádio comunitária legalmente instalada é um sonho de t 
desde a mais inocente criança até o mais experiente cidadão contam os d 
ouvir notícias, músicas, orientações educacionais, tudo isso relaciona 
realidade. 

Ante o exposto, e na medida em que faz a juntada de toda a documen 
solicitada (2) prova de que o novo presidente é brasileiro nato ou naturalizado há 
de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Compleme 
no 01/2004; 3) declaração, assinada pelo novo presidente, comprometendo-se ao 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao 
alínea "i" da Norma Complementar no 01/2004; 4) declaração, assinada pelo novo 
representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com 
ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 5) declaragão, assinada 
pelo novo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuiçáo de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como 



integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos b$jSep 8 
serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ''j" da Norma F;~J 16 %, 
Complementar 0112004; 6) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos $ últimos OS(cinco) anos do local de residência, do novo presidente, requer seja deferido o QGs - 
pedido incialmente posto. 

Nestes termos, e, sem mais para o renovo os protestos da mais alta estima e 
consideração. " 

Adr { ano vw Souza Diniz 



-- - "_ - - 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERA NITÁRIA BON~~ÉSUÉNSE 
DE RADIODIPUSAO 

Aos 16 dias do mês de outubro de 2014? hs 10:OO hs, reuniram-se Rua Antonio Teodoro Neto, 11, 
Bairro N o ' s ~ Ó r a  da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG, membros da Associação 
Coinunitária Bonjesuense de Radiodifusão, atendendo a convocação feita em edital. Iniciando os 
trabalhos, o Sr. Adriano de Souza Diniz, Presidente, deu boas vindas a todos e convocou a mim, 
Benedito Climaco Passos, para lavrar a presente ata. Em seguida, o Sr. Adriano procedeu a leitura 
do ofício que havia recebido do Ministério das Comunicações o q u a l , ~ l i c i t ~ q u ~ s e j a  feita uma 
alteração no cargo de Presidente desta entidade. Em seguida,_foiproposto que--3.-Maria-Tereza 

--- 

Moreira da Silva ocupasse o cargo de Presidente a t é~a~onc lus~o~do  atual ma@~. A sugestão foi 
-- --- 

colocada-FvÕta~ão e? sohKa@07~açã~ d ã m a i o ~ a  docpresentes, foi aprovada. Fica então, elèiii-- 
como- &sidente desta entikde, a Sra, Maria Tereza Moreira da Silva, porta60TadõRRG: - 
~ ~ 1 1  . ~ O - S P ~ P F :  027.643.746I-2rresidente a Rua Nicanor ~ e n d o n ~ ~ ~ ~ ~  
Nossa Senhora Aparecida, Bom Jesus da Penha-MG. A Presidente foi empossada no ato. E como 
não houvesse mais nada a ser tratado, o Sr. Adriano agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente reunião da qual eu, Benedito Climaco Passos, lavkei a presente ata que, após 
lida e aprovada, vai devidamente assinada por mim e por todos os presentes. Bom Jesus da Penha - 
MG, 16 de outubro de 2010. 



DECLARA~AO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 5, : 
Maria Tereza Moreira da Silva, na qualidade de representante legal da Associaçao 
Comunitifria Bonjesuense de ~ a ~ o d i f u s á o ,  declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Antônio Teodoro Neto, I I - Bairro 
Nossa Senhora da Penha, em Bom Jesus da Penha - MG - CEP: 37.948-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem -- na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade -- de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer ~~iço-dSdistr ibuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Nova Era FM. 
- -_H - -- - 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 21' S 01' 
08,7" de latitude e 46OW 30' 55,2" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rua Antônio Teodoro Neto, 11 - Bairro Nossa Senhora da 
Penha, em Bom Jesus da Penha - MG ; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo_d_e subordinação OU que a sujeite3 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da lei 961 2/98. 

Bom Jesus da Penha, 16 de outubro de 201 0. 

Endereço para correspondência : Rua Antônio Teodoro Neto, 11- Bairro Nossa Senhora da 
Penha, na cidade de Bom Jesus da Penha - MG - CEP:37948-000, 

Telefone para contato: Oxx--35--35631208; Correio eletrônico (e-maio: 
novaerafmbomjesus@grnail. com, 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 

SubseçCio Judiciária de Passos 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis. criminais, 

Fiscais e JEF [Cível e Criminal) 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que  contra:  

MARIA TEREZA MOREIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 027.643.746- 

23, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Subseção 

~ud izá r ia  de ~ G o s .  

Esta certidão abrange apenas a Subseção Judiciária de Passos. 

Observações: 
-_< 

a)lertidã;'expedida gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

Portaria no 851104-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Subseção Judiciária de Passos (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Passos - MG, 13h50, 19/10/2010. 
! 

r\& 

Endereço: Av. Ariindo Figueiredo, 128 - Centro, 
37902-026 - Passos/MG. 
Fone: (35) 3522-7427. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov,br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf11emitecertidao.php?orgao= 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Regiao 

Seçao Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuicão 
AqÕes e Execuções Cíveis, Criminais, 

Fiscais e JEF (Cível e Criminal) No 311581 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra:  

Página 1 de 1 

MARIA TEREZA MOREIRA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 027.643.746- 

23, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária 
-- 

do ~ ~ t i d o  de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de-~ inas Gerais. 
-- 

Observações: 

a) Certidão expedida 

Portaria no 851104- 

gratuitamente, através da In ternet ,  com base na 

,DLREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 13h50, 19/10/2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 

http://www. t d l  .jus.br/servicos/certidao/trf11emite~dao.php?orgao=MG&nome=MA... 19/1%~010 
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MYUISTÉRIO DAS COMSJNICAÇÕES 
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. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO /L? 5 .c.:. 
.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO A 

' "L;_. 
.L%. c .# 0 

Referente Ofício no FdL3L? /&/RADCOM/DOS/SSCE-MC ' de -dJ - /J&/LdJ~ I . 

J C/ I 

i ni; Crn Entidade: ,Ara? a^h&&&~ L.J k d ~ ? m l ,  . IX'R ,J 

. / L O ~ * , ~ ~ ~ / ~ L W A ~  
! 

( ) única entidade no local ou; ' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmpridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
(a '~kmiribks integralmente - Procésso instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, 1 1 Analista responsável: c 

SIAPE: 
.. . 

(L) Cumpridas integralmente o Cumpridas pafci?lmente, restando a apresentaçáo da Seguinte docamentaçáo: 

Observações: 
L- 

, \J \ /$@!J~ / /\ L&{L(, 
' 1  ',L .n/\ / \ ,[ ,, Yb/l/KLN,Cu * 

" iJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODWUSÃO C O ~ T A R T A  

RELAT~RIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNcIA: Processo n~3000.004.802/2010, protocolizado em 01 de 

fevereiro de 201 0. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - 
ACBR, município de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas 

Gerais; 

1. A Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR inscrita no CNPJ 

sob o número 10.906.026/0001-57, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Antônio 

Teodoro, n." 11, Bairro Nossa Senhora da Penha, município de Bom Jesus da Penha, dirigiu- 

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 27 de 

janeiro de 2010 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. / 



L. i-J 
3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km .e&-& as ', - ' 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Antônio Teodoro Neto, no 11, no município de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 21" 01' 08"s de latitude e 46" 30' 55"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 106 , 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadComyy, que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fkonteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 
(6 Y Y  u . 9 ,  h , i e "j" da Norma Complementar no 01/2004, ata de substituição do representante legal, 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA no 
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2611201O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o ''Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 117 e 118, fumado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

145. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 160, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas ''C "i" e "jyy 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de c ~ ~ r m a r  alguns dados informados; 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

N. 



* 9;' 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na C O ~ ~ ' $ ? .  2 

26 1 I20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: 

Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR; 

quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Maria Tereza Moreira da Silva Presidente 

Rosali Marta Terra Diretora Administrativa 

Luiz Antônio da Costa Diretor Administrativo 

lsm - 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Antônio Teodoro Neto, no 11, no município de Bom Jesus da Penha, 

Estado de Minas Gerais; 

coordenadas geográficas: 

21" 01' 08"s de latitude e 46" 30' 55"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 106, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 117 e 118 e que se referem à localização da estação. 

Relatório Final - -Processo no 53000.004.802110 - Local: Bom Jesus da 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
1 

Brasília, 04 de novembro de 201 0. 

elator da conclusão Técnica v\\ yu 
De acordo. ~"ivip 

2r ~ & ~ $ i f ~ s & a  camunit8ne , 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 0 u t o ~ ~ ~ 4 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~  

Brasília, de novembro de 20 10. 

IOR 
to' coordenada 

De acordo. 

1 A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de novembro de 2010. 

Aprovo o Relatório 6 0 180120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de novembro de 20 1 0. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ism -Relatório Final - Processo no 53000.004.802/10 - Local: Bom Jesus daPenha1MG Página 5 de 7 



RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO A EXECUÇÃ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasíli?, 04 de novembro de 2010. 
,/' 

Responsável: 
Lídia Souza El-Corab Moreira 

Siape: 1365439 

MUNICÍPIO: Bom Jesus da Penha 

Ism - Relatório Final -Processo no 53000.004.802/10 - Local: Bom Jesus daPenha/MG 

UF: MG 

J 
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SELECIONADA: Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR 
No DO PROCESSO: 53000.004.802/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNI ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N W 0 2  - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~3000 .004802 /2010  
INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária na localidade de Bom Jesus da Penha, 
Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

L- 
Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final no 180/201O/RADC.OM/DOÇ/SSCE/MC. (fls 1861190) submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas 
Gerais. . . 

'' . 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art, I 2  - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 

j demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

1- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

111- fix,r a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coníur@rnc.~ov.br i/' 



Continuação do PARECER N U 0 2  1.08 / ZOlO/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

1 examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mínis 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licita ção ". +: 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas 
Gerais, nos termo do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitára, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao ', Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 19+98, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2,615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ng2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do 
serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

III Conclusão 

. . 

6. Com base nas informações apre's'entadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 186/190, denota-se que 
o processo se encontra devidamente munido ctos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade /com a legislação que regula os 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § S U O  art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 



Continuação do PARECER NQ 902 1.08 / 2OlO/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução da /@ 
Advocacia-Geral da Uniáo, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, I 



PORTARIA No 10 7 3 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Conlunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.004802/2010, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Bonjesuense de Radiodifusão - 
ACBR, com sede na Rua Antônio Teodoro Neto, no 11 - Bairro Nossa Senhora da Penha, Município de 
Bom Jesus da Peiiha, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comuilitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqiientes, seus regulamentos e normas coinplementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 21" 01' 08" S e longitude em 46" 30' 55" W, utilizando a 
freqiiência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos terinos do I$ 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, ein 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 'de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vi 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo na0 53000.004802/10 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.' 1073, de 11 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 16 subseqüente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, $?de novembro de 201 0. 

OS ALBERTO FREI SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 
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i ,-,,ar 3% 'h 
MINISTERIO DAS COMCTNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício no 7 8 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 2 3  de novembrode2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ALBERTO DOS SANTOS 
Subehefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.7 14, de 3-'& 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



MC 00876 2010 
- 53000.04720912007 - vol. I, 11, 111 e IV 

Atenciosamente, 

" Coordenador-Geral Substituto 



MINISTERIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

0 REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.004.802-20 10. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

e INTERESSADO: Associação Comunitária Bonjesuense de 

Radiodifusão - ACBR, na localidade de Bom Jesus da Penha, 

Estado de Minas Gerais. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitáxia, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, $8 de 44 1,ni 1 de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

POR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nQ 103 120 1 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Ministro de Estado das Comunicações. 

a, &?de prQ9\,,<L de2011. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.004802-2010- 1 Informação no 103 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOClSCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINIÇT&RIO DAS COMUNIGAÇOEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JURCDICA 

COTA no 03ã8/2011/RZQCONJCBW-MC/AGU 
Processo nQ 5300Q.004802/2010-35 (cópia I) 
Interessado: ASSOCiAÇAO COMUNITARIA BONjEÇCISEN-BE DE RADIODIFUSAO 

Senhor Secretário de Serviqss de Comunicação EletrOniça, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 902 - 1.08/20%Q/DPF/CGCE/CONJUR- 

MC/A%U desta Consultoria jurídica as fls. 192 a 194, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legiçlaq2o aplicável, 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

p:ovidências necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 8 1201 IIGM-MC 
~rasília,-OS de ages to de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe. 
@& 

Atendendo A orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nq.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00458 20 1 1 
- 53000.00 177512003 VOL. I e I1 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 
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